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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N2 060.2024-SW 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2024.09.09.01 

Torna-se público que o(a) Secretaria de Obras, por meio do(a) Agente de Contratação e Equipe de 

Apoio, realizará licitação, na modalidade Concorrência, na forma eletrônica, nos termos da Lei ng 

14.133, de V de abril de 2021, e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão pública: 26 de setembro de 2024 

Horário da sessão pública: 08h0Omin 

Critério de julgamento: menor preço global 

Modo de disputa: Aberto 

Link: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para COLETA E 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS 00 MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos Item forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes da execução do objeto demandado, objeto da contratação onerarão a 
dotèção orçamentária 0501.15.452.0336.2.022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA, no(s) elemento(s) de despesa(s): 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA 
JURÍDICA, R$ 2.410.397,24(DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E DEZ MIL, TREZENTOS E NOVENTA 
E SETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), do orçamento vigente, observado se for o caso, o 
princípio da anualidade. 

2.2. O valor global máximo estimado desta despesa importa em R$ 2.410.397,24(DOIS MILHÕES, 
QUATROCENTOS E DEZ MIL, TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E QUATRO 
CENTAVOS) e o valor máximo unitário estimado por item é aquele disposto na Planilha 
Orçamentária Referencial, parte integrante deste edital. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. Anão observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n2 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar n9 123, de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro\ l/ 
grau; 
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3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 12 do art. 92 da Lei n2 14.133, 
de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.6.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.6.2. e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidânea nos termos da Lei n2 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

 tna qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a Garantia de 
Proposta com o valor correspondente a 1% (um por cento) do total estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, em caução em dinheiro, títulos da divida pública, 
seguro- garantia ou fiança bancária, conforme disposto no Termo de Referência e no art. 58 da 
Lei n2 14.133/2021, JUNTAMENTE com a Proposta com o preço, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de 
menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal; 

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição 
Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n2 8.213, de 1991. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32
do art. 42 da Lei n2 14.133, de 2021. 
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4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

MONSENHOR 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, quando cabível; 

5.1.3. Fabricante, quando cabível; 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade como que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrència de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado por menor preço global. 
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

MI)NiCIPIO 
VERDE 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de ft5 0,00 (zero reais). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao agente de contratação 
para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa "Aberto", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
periodo de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública de 
lances encerrar-se-á automaticamente. 

6.11.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o(a) agente de contratação(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço 

6.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.6. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
concorréncia, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 *6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
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em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o agente de 
contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
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6.21. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei ri9 14.133, da 2021, legislação correlata e no item 3.7 deste 
Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

d) Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria Geral 
da União, 

nupswportaloatransparencia.gov.ousancoes/consuiza rcaoastro=lisioraenarvor=nomesancio 
nado&direcao=asc e 

f) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- Geral da União, 
nups://oortaiciatransparencia.Rov.br/sancoes/consulta?caciastro=2&ordenarPor=nomeSancio 
nado&direcao=asc. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa 
jurídica, da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata 
o art. 12 da Lei n°8.429, dez de junho de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao beneficio, 
em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o agente de 
contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
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e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável; 

7.7.6. Não anexarem a Garantia de Proposta com o valor correspondente a 1% (um por cento) do total 
estimado pela Administração, JUNTAMENTE com a Proposta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

a 
1L 

Ntol Ire (4%

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último 
e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
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7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos 
valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço. 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de fornecedores. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins 
de assinatura dos contratos, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-Io, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n2 14.133/2021. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, k 
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I, da Lei n2 14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos documentos 
por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro 
Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

8.11. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro Cadastral 
de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 8.11.1. 

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n9
14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias Citeis, contado do recebimento dos autos. 

MONSENHOR 
,-)YTABOSA 

9.6. Os recursos Interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 
https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

10.00 CONTRATO 

10.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 

10.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 

10.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

10.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital. 

10.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 

10.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou Conselho 
competente. 

10.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro Estado, deverá 
providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-(UF}e/ou Conselho 
competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica. 

10.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada antes de sua 
lavratura do contrato. 
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10.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico peia execução do objeto do contrato, 
necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará durante a execução 
dos trabalhos; 

10.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município de{CIDADE}, 
referente aos tributos relacionados com a prestação licitada. 

10.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço — FGTS. 

10.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

10.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Divida Ativa da União e à 
Seguridade Social. 

10.4.8. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura 
do contrato. 

10.4.9. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui 
parte integrante deste Edital — ANEXO II, sendo que nela encontram-se definidas e 
especificadas todas as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, 
condições de pagamento dos serviços executados, critérios de reajuste, penalidades 
contratuais e condições de recebimento. 

10.4.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a 
Administração, sem prejuizo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 
a esse licitante, nos termos do § 22 do art. 90 da Lei n2 14.133 de 12 de abril de 2021, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato. 

10.4.11. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

10.4.12. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, nos 
termos do art. 116 da Lei 14.133/2021. 

11.DA GARANTIA CONTRATUAL 

11.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor 
de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito no 
Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim. 

11.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1', da Lei Federal 
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11.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a 
contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de 
forma a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 

11.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade. 

11.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes 
da execução do contrato e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

11.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos 
serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, 
contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam 
implicar na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação. 

11.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as 
modalidades referidas no item 11.2. 

12.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a agente de contratação/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 
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12.1.6. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n2 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
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licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas dos itens 12.1.1 a 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 12.1.4 a 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas dos itens 12.1.1 a 12.1.3 que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no §59 do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11.Caberá recurso no prazo deis (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

12.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14.4 aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13.DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO, ENTREGA DO OBJETO E AS CONDIÇÕES DE 
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13.1. As informações alusivas à fiscalização, gestão do contrato, entrega do objeto e as condições de 
pagamento encontram-se especificadas no Termo de Referência. 

14.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação do 
art. 164 da lei n2 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: https://compras.m2atecnologia.com.br/. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo agente de contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á odiado início e 
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incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. 

15.11.1ntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO 1— Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memórias de Cálculo, 
Cronograma Fisico-Financeiro, Composição do BDI E Tabela De Encargos Sociais, Matriz de 
Risco, Gestão e Análise de Risco; 

15.11.2. ANEXO 1- Termo de Referência ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar; 

15.11.3. ANEXOU - Minuta de Termo de Contrato. 
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PROJETO BÁSICO 

• ADENDO I - MEMORIAL DESCRITIVO; 

• ADENDO II -PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

• ADENDO III -RESUMO DO ORÇAMENTO; 

• ADENDO 1V -MEMÓRIAS DE CÁLCULO; 

• ADENDO V -RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS; 

• ADENDO VI -ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS; 

• ADENDO VII -ORÇAMENTO - CURVA ABC DE INSUMOS; 

• ADENDO VIII -CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

• ADENDO IX -COMPOSIÇÃO DO BDI; 

• ADENDO X -TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS; 

• ADENDO XI -PRANCHAS DE DESENHOS; 

• ADENDO XII -ART. 

• ADENDO XII - MATRIZ DE RISCOS 

• ADENDO XIII - GESTÃO E ANÁLISE DE RISCO 
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PROJETO BÁSICO 

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR 
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1 INTRODUÇÃO ''.2)44

Monsenhor Tabosa é um municipio brasileiro do estado do Ceará. na Mesorregião dos 

Sertões Cearenses. Sua população no ano 2016 foi estimada em 17 149 habitantes. O nome 

Monsenhor Tabosa é uma homenagem ao Sacerdote António Tabosa Braga. 

1.1. HISTÓRIA 

MuNicloio 
VERDE 

MEMORIAL DESCRITIVO DE LIMPEZA URBANA 

Suas origens remontam ao Século XIX e têm como precedente gregário Teodoro de Melo 

e seus escravos, conhecidos estes por Pretos Teles. Dessa propriedade, denominada de 

Forquilha e posteriormente de Telha, constam como adquirentes fragmentários, Inácio Gomes e 

Veríssimo Gomes, tendo como fatias adquiridas duas léguas de terras. Desse conjunto de 

moradores, reunidos a outros que posteriormente se fixariam na fazenda, nasceria a povoação 

que historicamente nos ocupa. 

A primeira manifestação de caráter politico nasceu com a cnação do Distrito de Paz, 

provindo da lei n°2.011. de 6 de setembro de 1882, vinculado á jurisdição de Tamboril. Com a 

supressão do municipio de Tamboril, conforme decreto-lei n°193. de 20 de maio de 1931, o já 

denominado Distrito de Telha transferiu-se para a jurisdição de Santa Ouiténa. Retornou á 

jurisdição do municipio de Tamboril, quando da restauração deste. conforme Dec-lei n° 1.156, 

de 4 de dezembro de 1933. com a denominação de Arraial da Telha. 

Vale ressaltar, no entanto e a titulo de melhores esclarecimentos, que o locativo Telha 

nada tem com a produção ceramista, a exemplo de outro distrito de igual nome (Iguatu). Trata-

se, segundo tradição oral, do fato de lerem sido encontrados, quando da edificação da capela, 

remanescentes de antiga olaria, além de residuos probatórios desse tipo de ceramica. 

1.2. VEGETAÇÃO 

Floresta caducifolia espinhosa (caatinga arbórea) na maior parte do municipio, 

especialmente nas porções centro e sul do território e floresta subcaducifólia tropical pluvial (mata 

seca) na porção norte do território, tanto na área da sede do municipio, quanto na serra das 

Matas. 

1.3. CLIMA 

Tropical semi-árido brando e tropical sub-úmido na região de maior altitude,lt com 

pluviometria média de 847 mm e chuvas concentradas de fevereiro a abril. 

1.4. SUBDIVISÃO ADMINISTRATIVA 

Entre 1936 e 1937 foi cnado o distrito de Monsenhor Tabosa (ex-Forquilha e ex-Telha). 

sendo esse distrito no municipio de Tamboril. Em 1951 foi elevado à categoria de município. 
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Os sistemas de limpeza urbana são basicamente constituídos por atividades de coletilskic--rec• 

transporte de residuos e outras açóes conhecidas como serviços correlatos, pois atuam como 

acessórios aos primeiros. De um modo geral, podemos então descrever estas classes de 

serviços como: 

• Coleta manual e transporte ao 
comerciais; 

• Coleta manual o transporte ao 
comerciais (distritos); 

• Coleta e Transporte de entulho 
12m' e retroescavadeira. 

destino final de residuos sólidos domiciliares e 

destino final de resíduos sólidos domiciliares o 

, poda e lixo público com Caminhão Basculante 

• Varrição manual de vias e logradouros públicos 

Em cada atividade de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos a ser desenvolvida, 

a Contratada deverá fazer uso de mão-de-obra, veículos, máquinas e equipamentos 

adequados e compativeis, em quantidades necessárias e suficientes no mínimo, na 

quantidade considerada como satisfatória pelo edital, de acordo com as atividades listadas. 

3 METODOLOGIA E DIMENSIONAMENTO DOS SERVIÇOS 

3.1. POPULAÇÃO ATENDIDA 

Segundo estimativa do IBGE para o ano de 2024, a população estimada para o município de 

Monsenhor Tabosa é de 17,149. A população atendida para o serviço de coleta de lixo e serviços 

correlatos para a Sede e Distritos do município e dos distritos foi considerada apenas a 

população urbana para essas localidades. 

3.2. COLETA DE RESIDUOS SOLIDOS 

O serviço de coleta e transporte de residuos sólidos urbanos domiciliares e comerciais 

compreende o recolhimento de todos os residuos domiciliares ou comercias compostos 

basicamente por residuos orgânicos. papéis, plásticos e outros que estejam devidamente 

acondicionados em calçadas e demais logradouros públicos desde que limitados a quantidade 

de 200 (duzentos) litros por dia e por domicilio ou estabelecimento comercial. 

O serviço de coleta manual de residuos sólidos domiciliares e comerciais será executado 

nas áreas, vias e logradouros públicos na Sede do município e nos distritos. 
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A coleta e transporte de residuos sólidos domiciliares deverá ser executada de acordo ciaí os 
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A coleta dos resíduos deverá ser executada de segunda-feira a domingo, em quatelyer 

condição climática, atendendo especialmente as principais avenidas e ruas da Sede e d> 4•Ánamrret 

distritos. 

Após o final de cada itinerário de coleta, o veiculo deverá ser encaminhado para área de 

disposição indicada pela Contratante onde será procedida a disposição final dos resíduos. 

Havendo um aumento de residuos a recolher, em consequência do crescimento da 

população, do número de estabelecimentos comerciais ou por outra ocorrência não prevista, a 

Contratada deverá adequar seus recursos às necessidades do serviço 

Os agentes de limpeza deverão manusear e carregar os resíduos, adequadamente 

acondicionados em recipientes ou sacos plásticos, com o cuidado necessário para não danifica-

los e evitar o derramamento nas vias publicas. Nos casos de danificação ou rompimento 

acidental dos mesmos, será de responsabilidade dos agentes de limpeza o recolhimento integral 

dos resíduos, utilizando as ferramentas auxiliares de coleta. 

Os resíduos deverão ser transportados pelos veiculos coletores de forma a não acarretar 

nenhum tipo de derramamento nas vias públicas. 

Os residuos depositados nas vias públicas, pelos munícipes, que estiverem fora dos 

recipientes deverão ser, obrigatoriamente, recolhidos pela Contratada. 

Cada equipe estimada para a execução da coleta e transporte de residuos domiciliares 

e comerciais é composta de: 1(um) motorista, 3 (três) garis coletores por veiculo coletor do tipo 

compactador, bem como as ferramentas auxiliares de trabalho necessárias ao bom desempenho 

das funções, tais como garfos, vassouras e pás. 

Para a coleta nos distritos e coleta em áreas de difícil acesso na Sede a equipe será 

compostas de: 1 (um) motorista, 3 (três) garis coletores de limpeza por veiculo coletor do tipo 

basculante, bem como as ferramentas auxiliares de trabalho necessárias ao bom desempenho 

das funções, tais como garfos, vassouras e pás. 

Os motoristas e os garis deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados 

e munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive os equipamentos de proteção 

individual - EPts. O motorista deverá seguir rigorosamente o itinerário de coleta informado pela 

Contratante 

PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TAE1OSA 

horários de inicio definidos abaixo: 

Para o turno DIURNO: O inicio da coleta deverá se darás 7h 

Os métodos operacionais a serem empregados são 

Pessoal 

Todo pessoal da Contratada será admitido através de seleção e receberão treinamentos 

direcionados para melhorar eficiência na execução dos serviços. 

A apresentação dos funcionários, devidamente uniformizados e equipados, será feita no 

local e horário previamente determinado. 

VI 
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PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
VERDE 

. ,UKA 
• TABOSA MUNIC PIO 

-c Coleta 

A coleta dos resíduos de lixo público será manual e de acordo com a prograiel:tçn&los 

serviços regulares e complementares. Os coletores deverão apanhar e transportar o+siduos 

provenientes da varrição, capina, poda, entulho e regulares ensacados ou paliar quant:39 não, Nit 
‘ 4.3

como cuidado de não espalhar os mesmos em vias públicas. m.4r.rro 

Os coletores deverão sempre orientar a manobra do veiculo com precisão e com devidos 

cuidados de segurança. 

Transporte 

O motorista identificará o menor percurso de transporte. No transporte dos resíduos ao 

destino final, o motorista deverá proceder á devida acomodação dos coletores na cabina do 

veiculo, e transportar ao local de descarga, observando atentamente os procedimentos de 

segurança de trânsito. 

Nos ciclos de ida e volta do veiculo ao local de destinação final será adotada a coleta de 

frente, ou seja, ficarão 03 garis, durante a viagem ao aterro, realizando a coleta manual e 

confinando os recipientes em locais de fácil acesso (somente em caso da coleta feita por 

basculantes). 

Quando do transporte dos residuos oriundos da varrição, capina. poda, entulho e 

regulares ao destino final, o motorista deverá ter o cuidado de recobrira carga com lona 

rodoviária. 

Á- Segurança e Conduta 

Os serviços de coleta são realizados em locais que apresentam riscos à população e à 

funcionários diretamente envolvidos na limpeza. Por este motivo deverá ter os seguintes 

cuidados: 

1. Os garis coletores devem andar sobre as calçadas: 

2. Os garis coletores devem remover os recipientes segurando sempre pela parte superior; 

3. Quando da descarga, os garis coletores não deverão permanecer na área próxima a 

descarga: 

4. Toda a guarnição deverá estar uniformizada e alerta quanto á higiene: 

5. Não é permitido pedir gratificação ou doações à população: 

6. Não deve promover triagem dos materiais: 

7. Não deve transportar recipientes em contato com o corpo: 

1. Não ingerir bebida alcoólica, 

4 COLETA MANUAL E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOS 

DOMICILIARES E COMERCIAIS NA SEDE E DISTRITOS. 

A tabela abaixo demonstra a distribuição da população atendida e produção de lixo domiciliar 

e comercial por localidade. 

A coleta será realizada diariamente na Sede do municipio, já nos distritos e localidades 

conforme calendário previamente definido pela Contratante, podendo este ser alterado conforme 

solicitação da mesma. 

Praça ide Setembro, 15- Centro fl  Prelmturamonsenhortabolliteroonsenbonab0Saxe.80v.br 
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PREFEITURA DE 
MONSENHOR 
TABOSA MON IC PIO 

VERDE 

. População 
Local Atendida 

Taxa 
(kg/ha/dia) 

Produção 
lixo

kgldia 

Produção
lixo

mYclia () 
II 

mal 

1031 .40s('N.,„r24;,a2 .̀

Ato 

I Sede 9.762 0,81 7.907 34,38 

N. S. do Livramento 1 1.570 0,81 1.272 5,53 165,90 38,15 

Barreiros 671 0,81 544 2,36 70,80 16,31 

Total 9.722 42,27 1.268,10 291,68 

(e) peso especifico do lixo doméstico: 230kg/m3 

4.1. DIMENSIONAMENTO DE FROTA E PESSOAL 

4.1.1. SEDE 

Equipamentos 

Visando a maior eficiência dos serviços, para coleta na Sede do município se adotará a 

coleta de resíduos com caminhão compactador com capacidade para 15m', da coleta da sede 

totalizando assim a coleta 1031.40 m'imés. O número de veiculos adotados dá-se pela seguinte 

equação: 

1.1 - Coleta e Transporte de Rei duos Domiciliares e Comerciais com Caminnao Compactador 15m' (Sede) Comp. 01 

VElCULO. CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 

Quantidade 
Olaria de 
Residucis 
Coletado 

q = O/ (dias de coleta no mês) 

q -z()/(30) 

q(manha) • 

ct(tsrde) • 

17,19 m' 

17,19 m' 

Frequenos da Coleta na Sede. Danamento. 

Coleta 011.1013NOtIllra. 

Dias no Ano • 365 dias: 

Meses no Ano = 12 meses: 

N• do Domingos no Ano = 52 cluls. 

N' do Feriados no Ano 10 dias: 

P - População. 

i - Produção dana do lixo por habitante: 
O - Quant mensal de RSU coletada em =(P x14 
30). 

9.762 hab 

0.0035 mVhabiddi 

1.031.40 m'imes 

Numero de Viagens por turno 

Dias de Coleta no Més =Seg. a Sex(7h as 11h e 13h as 171) = 5x 8h = 40noras 

NV= clxVCxJ - nuant daria de RSU coletada. 17,19 mn:148 

(LxC)+(qxVCxTV) VC - Valor-dado MOcta de coleta (5kméh); 

J - Jornada de TraballIO (4015 = 8.00 Mka): 

NV(manna) 0.91 L. -Extensão das vias atendidas por turno. 23.55 km 

C -Capacidade de Carga do Caminhão (nV) • lixo sat.° 
31,5 m'(") 

NV(tarde) • 0,91 TV - Tempo de v.ageen para descarga 

(1 154111x 0.70 3 .31.5 

0.704 indico de capacidade de carga do cammttao 

3= indico de comede:ação do compactado:.

Tempo da Viagem para Descarga 

TV = 2 x D (km1+ T1 (h) o - dist moda do centro gerador a0 local do descarga. 4.00 km 

Vt (km/h) VI- Velocidade de Transp. (601crivh); 

TI- tempo necessário para pesagem de carga. (edis) 
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PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA 

7V(rnanha). 0,13 h 

TV(tarde)e 0.16 h 

1- DADOS PARA O DIMENSIONAMENTO 

Produção penedo contra:0(5.de) 

Periodo do contrate 

Produção mensal (Sede) 

Das Utes no mês 

Produção danal Sede) 

Numero de vuegensAurno 

Percurso total 

Percurso percorrido (12 meses) 

e) PREVISÃO DO NUMERO DE VElCULOS PARA A COLETA.

Roteiros Menos Diurnos 

produuvuSade meousivag %et ;MOI 

Produção pMagem(rni 

Coleta Manha (%) 

Coleta Tarde/Noite (%) 

Coleta Manha 

MUNIC PIO 
VERDE 

te%

etQ1-
£1. 

• 

12.31603 (MI 

12,00 (mesas) 
e3/4 94Nene Cfr‘.1031.40 Imi l 

25,25 (dias) 

34.313 (nt') 

091 

1 693.00 (kmçrnds 

22.716.00 (krniperlodo total contrato) 

0.01 F, C21(Ori1xV) onde, 

31.50 F. n* de veicules Que comOdern a frota. 

O quantidade total de lixo a ser coletado. em 1 coem m' 

50,00 q • capacidade do veiculo de coleta, em t ou em li' 

50.00 (em geral adota-se 70% da capacidade nonunal) 

I • talar de carga do equipamento 

rn'irnêt 616.70 V n' posso/et de viagens que o equipamento Pode lazer na unidade 

Vulg./veie Mia 0.91 de tempo (oa, semana ou mês) 

mk Vagem 31,50 

Dias uteo/mes 25,25 

No De Velculosz(Calculado) 0,71 

(Adotado) 1.00 

Coleta Tarde/Noite 

rn`•mas 616,70 

Viag.ivec 0.91 

th'ivagem 31.50 

Dias uteisMes 25.25 

No De Veic-Vos..(Calculado) 0,71 

(Adotado) 1.00 

Mão-de-Obra 

Para a mão-de-obra deste serviço, a capatazia de cada veiculo coletor será formada 

por 01 (um) motorista, à ser empregado pela Contratada, e 03 (três) garis coletores 

Quantidade Total de Pessoas 
Quant Pessoas 

por veículos 
Quant Veículos 

Calculado 
Quant. Total de 

Pessoal 

Quantidade de Gari 3.00 
1.00 

3.00 
Quantidade de Motoristas 1.00 1.00 
Reserva Técnica(motorista) o 0.00 0.00 

Reserva Técnica(gari) o 
Total 4,00 4,00 

Praça ide Setembro, 15 — Centro prefeturamonsenhortabosa@monsenhortaboactiovbr 
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PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA 

4.1.2. DISTRITOS 

MUNI( PIO 
VERDE 

41/4,

'';#P-. • "' 4 ,c
<c c. 
o. t; Fitzi el 7--- 
o . Equipamentos ,s, .. 

Para os distritos se adotará a coleta de residuos com caminhão carroceria em *ladeira Ni 
''..),,, .,•C 

com capacidade para 6m3, da coleta da sede totalizando assim a coleta 236,70 m'imêijkQE.,,,,to r-•• 

número de veiculos adotados da-se pela seguinte equação: 

VEICULO: CAMINHÃO CARROCERIA 6M' 

Quantidade Diària de Residuos Coletado 

q = Oi (dias de coleta no mês) 

q =( 01 (4) 

Freguéncia da Coleta no Municiou) conforme 
tabela 5 
Coleta Diurna: 
Dias Ano = 365 dias: no 

Meses no Ano = 12 meses. q. 7,89 m3/dIa 
N' de Domingos no Ano = 52 dias; 
N' de Feriados no Ano = 10 dias. 
P — População: 2.241 hab 

— Produção diária de lixo por habitante: 
o - Quant. mensal de RSU coletada em mensal 

0.0035 kgMab/dia 

=( 2 xix 30): 236,70 m'imés 

Dias de Coleta no Mês 30 dias/mês 

Número de Viagens por turno 

NV= qxVCxJ q —quant. diária de RSU 
coletada: 
VC — Velocidade média de coleta (5km/h); 

7.89 mi/dia 
(1..xC)+(qxVCx1V) 

J — Jornada de Trabalho (40/5 = 8.00 h/dia): 
NV = 1,39 L — Extensão das vias atendidas por turno: 30,00 km 

C - Capacidade de Carga do Caminhão (m3); 6 m' 
TV — Tempo de viagem para 
descarga 

1.00= indicie de capacidade de carga do caminhão 
1= indica de compactação 
veiculo 

Tempo de Viagem para Descarga 

TV = 2 x D (km) + Ti (h) D — dist. media do centro gerador ao local de 
descarga: 
Vt — Velocidade de Transp. 

30,00 km 
Vt (km/h) 

(50km/h): 
Ti — tempo necessário para pesagem de carga. 

1'V= 1,20 h 

1- DADOS PARA O DIMENSIONAMENTO 

Produção perlodo contrato(Outras localidades) 

Periodo do contrato 

Produção mensal 

Dias Citeis no mês 

Produção diária 

2.840.40 (nii') 

12.00 (meses) 

236,70 (mi 

25,25 (dias) 

7,89 (mi 
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PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA 

Número de viagens 

Percurso total 

Percurso percorrido (12 meses) 

1 

MUNICÍPIO 
VERDE 

1 920.00 (km/ales) 

23.040,00 

a) PREVISÃO DO NÚMERO DE VEÍCULOS PARA A 
COLETA: 

Roteiros Diários Diurnos 

produtividade rnedu3(viag.rveicidia) 

Produção pheagem(m3) 6.00 

Coleta Diuma(%) 

Coleta Noturna(%) 

Coleta Diurna 

milmés 

Viagfveicidia 

m'/viagem 
Dias 

úteis/mês 
No. De 

Veiculosr(Calculado) 
(Adotado) 

236,70 

1.39 

6.00 

25.25 

1,12 

1,00 

0,00 

1,39 F=C)/(qxfxV) onde. 
F - n° de veículos que compõem 
a frota 
O - quantidade total de lixo a ser coletado, em t ou 
em m3. 

100,00 q - capacidade do veículo de coleta, em t ou em m' 
(em geral adota-se 70% da capacidade 

nominal) 
f - fator de carga do 
equipamento. 
V - n° possível de viagens que o equipamento pode fazer na 
unidade 

de tempo (dia, semana ou 
mês) 

rrix,

. ? s:, 
c.,/ C„ 

Q. 

.1 
(kmiperiodo tot4J contrato) 5./ 

Mão-de-Obra 

Para a mão-de-obra deste serviço, a capatazia de cada veiculo coletor será formada 

por 01 (um) motorista, à ser empregado pela Contratada, e 03 (três) garis coletores 

Quantidade Total de Pessoas 
Ouant. 

Pessoas por 
veiculos 

Cluant, 
Veículos 

Calculado 

Quant. Total de
Pessoal 

Quantidade de Gari 3,00 
1.00 

3.00 
Quantidade de Motoristas 1.00 1,00 
Reserva Técnica(motorista) O 0.00 0,00 
Reserva Técnica(gari) O 
Total 4.00 4,00 

5 COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, PODA E LIXO PUBLICO. 

A tabela abaixo demonstra a distribuição da população atendida e produção de entulho e 

poda e lixo público. 

A coleta será realizada diariamente na Sede do município, já nos distritos e localidades 

conforme calendário previamente definido pela Contratante, podendo este ser alterado conforme 

solicitação da mesma. 
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PREFEITURA DE 

4i) t. Til  BNoSI: H O R 
muttc m0 
VERDE 

Local 
População 
Atendida 

Taxa 
(kg/habidia) 

Produção 
lixo 

kg/dia 

Produção 
lixo 

m3kila (') 

Prodabahlifeduçâo 
lixo 

m3/mês 
lixo 

tonlmês 

Sede e Distritos 12.003 0,35 4.201 3,23 96,90 126,03 

Total ! 4.201 3,23 96,90 126,03 

51. DIMENSIONAMENTO DE FROTA E PESSOAL 

5.1.1. SEDE 

Equipamentos 

Visando a maior eficiência dos serviços, para coleta na Sede do município se adotará a 

coleta de residuos com caminhão basculante com capacidade para 12m', da coleta da sede 

totalizando assim a coleta 96.90 m3/mês. O número de veículos adotados dá-se pela seguinte 

equação: 

VEICULO: CAMINHÃO BASCULANTE 12W 

Quantidade 
Diária de 
Rosiduos 
Coletado 

q = 0/ (dias de coleta no mês) 

Frequência da Coleta no Município: Conforme tabela 
5 
Coleta Diurna; 
Dias no Ano = 365 dias. 

ol = 8,08 m'/dia x>1..Ixo 
Meses no Ano = 12 meses. urbano 
N" de Domingos no Ano = 52 dias. 

q2= 11,28 mi/dia 12>Entulho N° de Ferrados no Ano = 10 aias: 
PI - População(lixo urbano). 12.003 hab 
P2 - População(entulho); 12.003 hab 
- Produção diária de lixo por habitante(lixo urbano): 0.35 kg/bati/dia 

i - Produção diária de lixo por habitante(entulho); 0.60 kgrhald/dia 
01 - Ouant mensal de lixo urbano em m3 o(P x I x 
30): 96.90 m'imês 

02 - ()uml mensal de entulho em m3 =(P x a x 30); 135.30 rnstrnés 
Dias de Coleta no Mês(pAixo urbano) 12 dias 
Dias de Coleta no Mês(pi entulho) 12 dias 

Número de Viagens por turno 

NV= exVCxJ q1 - quant. diária de lixo urbano coletada: 8,08 m'/mós 

(L x C) + (q x VC x Ti) q2 - quant. mana de entulho coletada. 11.28 ma/mês 

VC - Velocidade média de coleta (Skrrtfh): 

J Jornada de Trabalho (40/5 = 8,00 h/dia): 

NV(IIxo urb.) 0.54 L - Extensa° das vias atendidas por turno lixo urb ; 37,10 km 

L - Extensão das vias atendidas por turno entulho; 37,10 km 

NV(entulho)a 0,75 C - Capacidade de Carga do C.aminhito (m3): 9,6 mt) 

TV - Tempo de viagem para descarga 
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PREFEITURA DE 

MONSENHOR 
TABOSA 

Tempo de Viagem para Descarga 

TV = 2 x D (km) + Ti (h) 
Vt (km/h) 

1V1= 

TV2= 

0,16 h 

0,16 h 

"Lixo 
urbano 

= Entulho 

1 • DADOS PARA O DIMENSIONAMENTO 

Produção penado contrato(Lixo urbano) 

Periodo do contrato 

Produção mensal (lixo urbano) 

Dias úteis no mês 

Produção diena (lixo urbano) 

Número de viagens (lixo urbano) 

Percurso total 

Percurso percorrido (12 meses) 

MUNIC PIO 
VERDE 

(1) 12.0 mit( 0.60 x 1 -= 9.6m3 
O. 

0.60= indica de capacidade de carga do caminhâcg 

1= indica de compactaçâo ao basculante S•tt 
Oa V , 4 

--N mienctoo
D1 - dist. média do centro gerador ao local de 
descarga: 
02 - dist média do centro gerador ao local de 
descarga.
Vt - Velocidade de Transp 
(50km(h), 

Ti - tempo necessano para pesagem de carga (=O h) 

1.162,80 (n11) 

1.623.60 (meses) 

96.90 (m9 

12,00 (dias) 

8,08 (m1) 

0,54 

1.353.00 (km/mês) 

(km/periodo 
total 

16.236'00 contrato) 

Produção penado contrato(entulho) 

Penado do contrato 

Produção mensal (entulho) 

Deis ateis no mês 

Produção thena(entulho) 

Número de viagens (entulho) 

Percurso total 

Percurso percorrido (12 meses) 

a) PREVISÃO DO NÚMERO DE VEICULOS PARA A COLETA DO LIXO URBANO 

Roteiros Diários Diurnos 

produtividade média(vtag /veio /dia) 

Produção piviagem (m1) 

Coleta Diurna(%) 

Colota Noturna(Á) 

Colota Diurna 

mi/mês 

Vtag Neto /dia 

(m9(Viagem 
Dias 

úteis/mês 
No. De 
Veiculos:(Calculacto) 

98,90 

0,54 

9.60 

12.00 

1.56 

ts 2,2i 't 

km 

4,00 km 

1.623,60 (m1) 

12,00 (meses) 

135.30 (rn') 

12.00 (dias) 

11,28 (m3) 

0,75 

1.203,00 

14.438,00 

0,54 F=Q/(qx1xV) onde. 

9,60 F - n' de veiculas que compéem a frota 

O • quantidade total de lixo a ser coletado, em t ou em rn]

100.00 q - capacidade do veiculo de coleta, em I ou em m' 

0.00 (em geral adota-se 70% da capacidade nominal) 

1- fator de carga dO equipamento. 

V - r1 possivel de viagens que o equipamento pode fazer na unidade 

de tempo (dia, semana ou mês) 

b) PREVISÃO DO NÚMERO DE VE1CULOS PARA A COLETA DE ENTULHO 

Roteiros Diários Diurnos 

produtividade medialvã9 /7eic Ido} 
Produção piviagem(m3) 

Colete Diurna(%) 

Coleta Noturna( ) 

Coleta Diurna 

m'/mês 135.30 

0,75 F=Oi(cpcfxV) onde. 

9,60 F - ri" de veículos que compõem a frota 

O - quantidade total de lixo a sor coletado, em t ou em rn' 

100.00 q capacidade do veiculo de coleta. em I ou em rn' 

0,00 (em geral adota-se 70% da capacidade nominal) 

f• fales de carga do equipamento. 

V - ris possível de viagens que o equipamento pode fazer na unidade 
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Viag Neic./dia 
mi/viagem 

Dias 
úteis/mês 

No. De 
Veiculos=(Calculado) 

(Adotado) 

0,75 
9,60 

12.00 

1.57 

1,00 

AnUNiCiPi0 
VERDE 

de ten1P0 (Oca semana ou mês.k 

Neste cenário também será alocado 01 Retroescavadeira com pneus, com potência de 

88HP — CHP, com atividade média de 150 horas mensais. 

Mão-de-Obra 

Para a mão-de-obra deste serviço, a capatazia de cada veiculo coletor será formada 

por 01 (um) motorista, à ser empregado pela Contratada, e 03 (três) garis coletores 

6. VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 

6.1. PLANEJAMENTO 

Os serviços serão executados em uma faixa longo das sarjetas das vias pavimentadas a 
contar do meio-fio e em cada uma das margens e canteiro central, bem como nas calçadas. A 
frequência da varrição será diáha com repasses ou sem repasses e executada em todo o sistema 
viário do centro e bairros da cidade e distritos. 

As equipes de varrição trabalharão com vassouras especiais. pás, carrinhos tipo "Lutocar" ou 
'Vegabox" e sacos plásticos para armazenar os residuos recolhidos. 

6.2. DIMENSIONAMENTO DA MÃO-DE-OBRA: 

Considerações Iniciais 

Dias Úteis 

repouso 
303 dias úteis ano 

dias 
25.25 trabalhados 

mês 

365 dias/ano 
52 domingo/ano 

feriado ano não coincidente com o 10 

Previsão do Número de Equipes para Varrição 

Dados para Dimensionamento 

Quantidade de vias a 
varret(mensal) 
Quantidade de vias a 
varreadiario) 
Quantidade de dias 

523.28 km/mós 

20.72 km/dia 

25.25 dias 
Produtividade 
média(gan/km/diai 

2.70 

Praça Ide Setembro, 15- Centro 
prefe,turamonsenhonabosaemonsenhortabosa.cer 
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6.3. FREQUÊNCIA i  I >
4, ri ur. we Cs.

A execução de varrição será feita diária (segunda a sábado), no período diurno, na extensão de 
523,28 KM. 

Horário 

Será das 07h00min às 12h00min e das 13h00m1n às 17h00min. 

Na varrição 2 vezes na semana, a principal ferramenta de trabalho é a vassoura tipo gari. carrinho 
Lutocar, pá quadrada e ciscador. 

A formação das equipes obedecerá ao critério de proporcionalidade, considerada a extensão das 
áreas, e de modo que os trabalhadores fiquem bem afastados uns dos outros. 

Os serviços serão executados mediante ordens de serviços especificas. 

Para ambos os serviços prestados, foi dimensionado 01 gerente /encarregado para as atividades 
no municipio. 

7 CONSIDERAÇÕES SOBRE VEICULOS 

Os veículos automotores com os equipamentos adequados e necessários a cada tipo de 

serviço deverão no mínimo obedecer aos dimensionamentos exigidos nos itens acima, para 

atender, de maneira adequada, a prestação dos serviços propostos. Todos os veículos 

automotores deverão possuir Certificado de Registro de Veículos (CRV) expedidos pelo órgão 

competente e atenderem prescrições do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 

Automotores - PROCONVE. 

Não foram definidos idade minima para os veículos, com exceção dos compactadores, 

porém todos os veículos deverão estar em perfeitas condições operacionais e de manutenção 

para operação dos serviços. 

As alterações de veículos ou equipamentos no cadastro somente serão autorizadas pela 

CONTRATANTE, desde que atendidas as exigências do edital. 

A Contratante efetuará avaliações quando se fizer necessário, na frota da Contratada, 

buscando verificar as condições ideais de funcionamento. 

Será terminantemente proibido o transporte de pessoal entre a base e as frentes de serviço 

e ou entre elas, em carroçerias de caminhões exceto os agentes de limpeza dos veículos 

compactadores que deverão se deslocar no estribo traseiro de veiculo, segurando firmemente 

as barras de apoio. 

O transporte de funcionários entre a base e as entre as frentes de serviço e ou entre elas, 

somente será permitido em veículos destinados a transporte de passageiros conforme legislação 

especifica. Nestes veículos de transporte de pessoal será vedado o transporte de ferramenta!, 

conforme normas do CONTRAN. 
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A descrição das caracteristicas basicas de cada veiculo é realizada a seguir C 

• Caminhões compactadores - Caminhão do tipo semipesado, motor a dieser, deigo22 

hidráulica, e peso bruto total minimo 16.000 kg, equipado com carroceria do hpascoletora 

de lixo. montada adequadamente á capacidade dos chassis, dotada de tomada ide força k/ 
;ft

para montagem de caçamba compactadora de lixo com capacidade minima de 1Stetnnirço '-

fechada para evitar derramamento dos resíduos coletados nas vias públicas, com 

sistema de esvaziamento e descarga automáticos por meio de painel ejetor acionado por 

cilindro hidráulico telescópico. 

• Caminhão caçamba de 12m' -Caminhão coletor de chassi de 2 (dois) eixos, 4 x 2, com 

peso bruto total minimo de 10 (dez) toneladas equipado com caçamba basculante aberta 

com capacidade minima de 12m3 (incluindo a sobre grade) com tomada de força para 

acionamento de bomba hidráulica e dispositivo de travamento da tampa traseira, com 

grampos de amarração de lona tipo rodoviária e dotado de suporte de pás e vassouras. 

8 CONSIDERAÇÕES SOBRE PESSOAL 

Competirá à Contratada a admissão de gerentes, motoristas, técnicos, encarregados e 

agentes de limpeza e demais funções necessárias ao desempenho dos serviços contratados, 

correndo por conta desta todos os encargos necessários e demais exigências das leis 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e outras de qualquer natureza. 

Só poderão ser mantidos em serviços os funcionários atenciosos e educados no tratamento 

dado ao municipe, bem como cuidadosos com o bem público. 

A fiscalização da CONTRATANTE poderá determinar o afastamento imediato de todo 

funcionário cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se o afastamento der 

origem a ação judicial, a CONTRATANTE estará isenta de qualquer ónus decorrente da 

determinação quanto do afastamento. 

Durante a execução dos serviços, é absolutamente vedada, aos funcionários da Contratada, 

a execução de outras tarefas não especificadas no objeto contratual. Será terminantemente 

proibido, aos funcionários da Contratada, fazer catação ou triagem entre os residuos recolhidos 

pela coleta domiciliar, de varrição ou de qualquer serviço executado para beneficio próprio ou de 

terceiros. É proibida a ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificações e 

donativos de qualquer espécie, sob qualquer circunstância de qualquer funcionário da 

contratada. 

Todos os funcionários da contratada deverão apresentar-se nos locais e no horário de 

trabalho portando a identidade funcional sempre uniformizados e devidamente asseado, com 

vestimenta e calçados adequados. bonés, capas protetoras e demais equipamentos de 

segurança, quando a situação os exigir, estando sempre em conformidade com as normas de 

segurança vigentes. 

9 EDIFICAÇÕES E INSTALAÇÕES 
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As instalações devem atender a toda a legislação em vigor no que diz respeito á seOnça

e higiene do trabalho, e estarem localizadas em pontos permitidos pela legislação de rkistItat a)5 7" ,-,  r -
o 

municipais. r,.. 
..—.._____- •5 

A base central deverá possuir dentre outras as seguintes instalações: garagem ou pálit9 de V 7 
'1 

,(-: 

estacionamento que comporte todos os veiculas a serem disponibilizados pela contratada%••,„.,,.• r e . 

razão minima de 25m' (vinte e cinco) por caminhão, sendo terminantemente vedada a guarda e 

ou permanência de veículos e equipamentos em vias publicas quando não estiver a serviço, área 

para manutenção mecánica, área de lavagem e lubrificação com valas apropriadas, 

almoxarifados, sanitários, vestiários e refeitórios em espaços e quantitativos adequados e 

exigidos pelas Normas Regulamentadoras (NRs), salas de treinamento, área administrativa e de 

controle; gerenciamento operacional, central de comunicações, portaria para controle de veiculas 

e pessoal. 

10 FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do fiel cumprimento do contrato caberá, unicamente, á CONTRATANTE. 

A Contratada deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes á higiene 

pública, informando a fiscalização sobre casos de infrações previstas em Leis Municipais 

pertinentes ao assunto, notadamente sobre os casos de descargas irregulares de residuos e 

falta de recipientes padronizados na via pública. 

A Contratada se obriga a permitir ao pessoal da fiscalização livre acesso a todas as suas 

dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos 

equipamentos, registro de pessoal e todos os materiais referentes aos serviços contratados. 

11 UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S) 

Os profissionais encarregados dos serviços de limpeza estão expostos ao contato com 

detritos e substâncias nocivas à saúde. Aliados aos procedimentos de segurança operacional, 

as equipes de trabalho contarão dentre outros com os seguintes equipamentos de segurança, 

cuja efetiva utilização será fiscalizada diariamente. Convém observar que os serviços de 

segurança e medicina do Trabalho poderá em inspeções a locais de trabalho, solicitar alterações 

e ou determinar procedimentos para sanar situações não condizentes com a boa técnica e 

proteção dos trabalhadores, 

Todos os funcionários (DA CONTRATADA) terão no minimo a seguinte composição de 

uniformes: 

• Camisa tipo sol a sol ou similar, modelo e cor a serem definidos pela CONTRATANTE, 

com as marcas da Prefeitura de Monsenhor Tabosa e da empresa. 

• Calça tipo sol a sol ou similar, com elástico e cordão de algodão, modelo e cor a serem 

definidos pela CONTRATANTE, com as marcas da empresa. 

• Boné tipo sol a sol ou similar, modelo e cor a serem definidos pela CONTRATANTE, com 

as marcas da empresa. 

• Capa de chuva em plástico na cor amarela, sem mangas, tipo morcego. 
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As especificações minimas de Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) para cif 
ark t aiLntes

de limpeza que atuarão na execução dos serviços licitados serão de acordo com a nor%a z 

pertinente. 3. \/' • 
o 

A.7a Cf• Symen-o 

12 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

Para efeito do cumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho as normas 

abaixo relacionadas e ou outras legislações pertinentes deverão ser cumpridas integralmente: 

Norma Regulamentadora NR 04 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e 

Medicina do Trabalho: Norma Regulamentadora NR 05 - CIPA; Norma Regulamentadora NR 06 

- EPI's: Norma regulamentadora NR 07 - Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional, 

Norma Regulamentadora NR 09 - PPRA: Norma Regulamentadora NR 12 - Maquinas e 

equipamentos. Norma Regulamentadora NR 15 - Atividades e Operações Insalubres, Norma 

Regulamentadora NR 24 - Condições Sanitárias e de conforto nos Locais de trabalho. 

13 ÁREAS DE DIFICIL ACESSO 

As áreas de dificil acesso onde o caminhão compactador não poderá circular, devem ser 

atendidas pelo caminhão basculante e/ou carroceria. 

14 OBRIGAÇÕES DAS CONTRATADAS 

As contratadas submetem-se as seguintes regras: 

• A completa execução dos serviços, obedecendo rigorosamente o planejamento ou 

programações propostos, bem como as Ordens Especificas de Serviço exaradas, as 

instruções apresentadas pela fiscalização e demais recomendadas das normas e 

legislação aplicáveis ao objeto desta licitação; 

• Recrutar e fornecer toda mão-de-obra, direta ou indireta, máquinas, veiculos, 

equipamentos e materiais necessarios à perfeita execução dos serviços, inclusive 

encarregados e pessoal de apoio técnico e administrativo. 

• Providenciar, antes do inicio dos trabalhos, para que todos os seus empregados sejam 

identificados e registrados e tenham seus assentamentos devidamente anotados em 

suas carteiras de trabalho, bem como atender demais exigências da Previdência Social. 

da Legislação Trabalhista em vigor, inclusive cumprir as convenções coletivas de 

trabalho e decisões em dissidios coletivos que forem aplicáveis. 

• Pagar, como única empregadora, todos os encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários incidentes sobre o custo de mão-de-obra, bem como os referentes ao 

respectivo seguro de acidente de trabalho. 

• Regularizar junto aos órgãos e repartições competentes todos os registros e 

assentamentos relacionados à execução dos serviços, respondendo, a qualquer tempo, 

as consequências que a falta ou omissões do mesmo acarretar. 
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• Providenciar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a troca de máquinas, equipeentos 

e utensilios de trabalho que foram, comprovadamente. considerados pela fiscaAzgita3 .  r

em mau estado de conservação ou inadequados para os serviços. ( 5.. 
t om 4".• Comunicar a CONTRATANTE todo local de coleta cujo volume de resíduos sólido m

iq. v# çr'fi.‘'
característica domiciliar, originários de estabelecimentos comerciais ou de prestação de 

serviços, que exceder a 200 (litros) diários por estabelecimento, para que o mesmo tome 

as devidas providencias. 

• Regularizar, junto aos órgãos e repartições competentes, todos os registros, 

assentamentos, autorizações e licenças relacionados á execução dos serviços, inclusive 

no âmbito ambiental, respondendo, a qualquer tempo, pelas consequências que as faltas 

e omissões do mesmo acarretar. 

• Manter, durante a execução do contrato, toda habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. Todo pessoal em serviço devera usar, obrigatoriamente, uniforme completo e 

equipamento de proteção individual EPI e coletiva EPC adequados, possuir capacidade 

fisica e mental para desenvolver adequadamente os serviços e ser treinado, em todos 

os níveis de trabalho. Para a execução dos serviços. 

• A Contratada deverá dispor de instalações dotadas de equipamentos necessários ao 

apoio das atividades e se obriga a reforçar o seu quadro de pessoal e parque de 

equipamentos quando necessária para recuperação do atraso existentes, ou quando 

constatada sua inadequação, não importando tais procedimentos em ónus para a 

Prefeitura. 

• Contratada assumirá integral responsabilidade por danos eventualmente causados à 

Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços 

objeto da presente licitação, isentando, assim, a Prefeitura de quaisquer reclamações 

que possam surgir consequentemente ao contrato, obrigando-se outro sim a reparar os 

danos causados, ou ressarcir as despesas deles resultantes. 

• Havendo aumento da demanda dos serviços, mediante avaliação da Prefeitura de 

Monsenhor Tabosa a Contratada será autorizada a atender aos novos quantitativos. 

15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A PREFEITURA DE MONSENHOR TABOSA para o cumprimento das atividades decorrentes 

dos serviços contratados obriga-se a: 

• Colocar à disposição da CONTRATADA toda a documentação disponível referente aos 

serviços existentes; Dar apoio aos necessários entendimentos junto aos Órgãos 

Públicos para o adequado desenvolvimento das atividades da CONTRATADA; Fiscalizar 

a execução dos serviços contratados. zelando pela sua boa qualidade. inclusive 

recebendo e apurando queixas e reclamações dos usuários; Aprovar se conveniente, os 

projetos e pianos de trabalhos a serem implantados ou modificados, bem como os 

respectivos pareceres e relatórios emitidos; Remunerar os serviços contratados na forma 

e nas condições pactuadas; Promover, caso comprovado a necessidade, a 
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recomposição do equilíbrio económico-financeiro dos preços dos serviços:n serem 

cobrados pela CONTRATADA, de acordo com os critérios estabelecidos no Oitgis_sat 

• Garantir que a capatazia não contratada neste projeto esteja disponivet-tRara boa • 

execução do serviço, não sendo a contratada responsabilizada pela subitguição 1) 
N.A„,-,,ec 

daqueles que não forem seus funcionários. 

• A PREFEITURA DE MONSENHOR TABOSA poderá na forma do artigo 58 da Lei n°

8.666/93, modificar a forma de execução dos serviços, inicialmente prevista, para melhor 

adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos da 

CONTRATADA, promovendo, se for o caso, a revisão das cláusulas económico-

financeiras para que se mantenha o equilibrio contratual do mesmo. 

• Considerando a natureza de serviços essenciais, propna do objeto deste Contrato, a 

CONTRATANTE poderá ocupar provisonamente bens móveis, imóveis, pessoal e 

serviços vinculados ao seu objeto, na hipótese da necessidade de acautelar apuração 

administrativa de faltas contratuais pela CONTRATADA, bem como na hipótese de 

rescisão do contrato. 

FERNANDO 
MARTINS DE 

A

VERDE k
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16 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços objeto. serão medidos e apropriados pela CONTRATANTE, de acordo com os 

seguintes critérios de apresentação das equipes pela Contratada, em um turno de trabalho, de 

segunda a sábado. 

Unidade: m3 / mês. 

17 REFERÊNCIAS DAS FONTE DE DADOS 

- POPULAÇÃO: Estimativa do IBGE para ano de 2020. 

- PESO ESPECIFICO DOS RESIDUOS: Conforme manual do TCE/CE e do Manual de 

Orientação para Análise de Serviços de Limpeza Urbana — TCEJGO. 

-PRECISÃO DO NÚMERO DE VEICULOS: Conforme manual do TCE/CE e do Manual de 

Orientação para Análise de Serviços de Limpeza Urbana — TCE/GO. 

-PRECISÃO DO NÚMERO DE VIAGEM/DIA: Conforme manual do TCE/CE e do Manual de 

Orientação para Análise de Serviços de Limpeza Urbana — TCE/GO. 

- Manual do IBAM — Manual de Gerenciamento Integrado Resíduos Sólidos. 

- DADOS DE EXTENSÃO VARRIÇÃO, ÁREA DE CAPINA, ÁREA DE ROÇAGEM, ÁREAS DE 

PRAÇAS E CANTEIROS: Projeto Anterior do Município (elaborado em 2019). 

Monsenhor Tabosa - CE, 10 julho 2024. 
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RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Praça ide Setembro, IS —Centro PreEelturamonsenbortabosa@momenbonabosate.gov.br 
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PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA E VALOR SIGNIFIOny A 4/

A curva ABC de serviços é uma ferramenta que cria várias facilidades para a 
orçamentação de uma obra, proporcionando que o orçamentista refine o orçamento 

quantidade dos diversos tipos de equipamentos necessários para a execução da obra. 

dos serviços cuja execução prévia deverá ser comprovada nos atestados de capacidade 

mediante pesquisa de mercado dos insumos mais significativos. Também auxilia no 
planejamento e programação de obras, pois fornece o efetivo de mão de obra e a 

No caso, uma das funções principais da Curva ABC é definir as parcelas mais 

técnica apresentados pelo licitante (requisito de qualificação técnica). 

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 

A partir das planilhas orçamentárias, cabe também elaborar a Curva ABC, assim 
definida no manual de Orientações para Elaboração de Planilhas Orçamentárias de 
Obras Públicas do TCU: 

relevantes da contratação sob o prisma econômico, a fim de permitir a indicação 

Do ponto de vista prático, a relevância desse documento pode ser assim resumida: 
Indicar os itens em relação aos quais se deve exigir atestados: indicar o percentual que 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LI4PEZA 

ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPÔWE 
DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUÓ.&ér-" t
DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA (CE). 

PREFEITURA DE 

TABOSA 
MONSENHOR 

Praça?TTT  de Setembro, 15 —Centro 

Monsenhor Tabosa/C8 

obra para o agrupamento dos insumos similares de 

obtida a partir da planilha orçamentária da obra, na qual 
os itens do orçamento são agrupados e, 

de preço total, em ordem decrescente, determinando-

os valores percentuais acumulados desses pesos. (...) 
A importância da curva ABC reside na análise das 

existência de orçamentos com grande quantidade de 

curva ABC de serviços permite a avaliação global do 
orçamento com o exame de apenas uma parte dos 
serviços. (...) 
2.20 Curva ABC de insumos: apresenta todos os 
insumos da obra (material, mão de obra e 
equipamentos) classificados em ordem decrescente de 
releváncia. Para sua confecção, necessita-se da 
composição de custos unitários de todos os serviços da 

cada serviço. 

2.19 Curva ou Classificação ABC de Serviços: tabela 

posteriormente, ordenados por sua importância relativa 

se o peso percentual do valor de cada um em relação 
ao valor total do orçamento, calculando-se em seguida 

planilhas orçamentárias. É relativamente frequente a 

itens de serviço distintos. Em tais circunstâncias, a 

CEP: 63.780-000 

MUNKIPIO 
VERDE 

fl prerelturamonsenhortabosa@monsenhortaboSbee.gov.br 

FARIAS:01161111 — 
MARTINS DE 
FERNANDO 

352:775.....~~184 
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será solicitado nos atestados (até 50% - TCU). Desta maneira resta claro a jUst1/4 eC ti\v‘autts
_ 

-c para a escolha das parcelas de maior relevância.
n. 

çí FIS °--Lit .1:1-.
-4, .•5 

-) 
V c. 

É 
O que traz a lei sobre as parcelas de maior relevância e valor significativo para o prolèitia„,..,„,e, ` 
em comento, conforme o que dispõe a legislação de regência e entendimento sumular 
do Tribunal de Contas da União - TCU, in verbis. 

DA LEGISLAÇÃO E DAS JURISPRUDÊNCIAS 

Lei 14.133/2021 e suas alterações Posteriores. 

" Art. 67 A documentação relativa à qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional será restrita 
a: 

11 - certidões ou atestados, regularmente emitidos 
pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do § 3° do art. 88 desta Lei; 

§ 1° A exigência de atestados será restrita às 
parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 
valor individual igual ou superior a 4% (quatro porcento) 
do valor total estimado da contratação; 

§ 2° Observado o disposto no caput e no § 1° deste 
artigo, será admitida a exigência de atestados com 
quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) 
das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 
limitações de tempo e de locais específicos relativas 
aos atestados. 

Súmula n° 263/2011 do Tribunal de Contas da União - 
TCU. 

" Para a comprovação da capacidade técnico-
operacional das licitantes, e desde que limitada, 
simultaneamente. às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a 
exigência de comprovação da execução de 
quantitativos mínimos em obres ou serviços com 
caracteristicas semelhantes, devendo essa exigência 
guardar proporção com a dimensão e a complexidade 
do objeto a ser executado. 

Praça 7 de Setembro, 15— Centro prcfelurarnonsenhortabosa@monsenhortabosa.ce.gov.br 
Monsenhor Tabosa/CE FERNANDO :-- ,.."..t,Int------. 

CEP: 63.780.030 MARTINS DE roz—'"- -°0: 47."-r--=lar C SCO 
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, 

AMJNI(IMO 
VERDE 

CAPACITACÃO TÉCNICO PROFISSIONAL (PROFISSIONAL) 

-çuRA 
(110 

2 Planj a,

ITEM COO DESCRIÇAO %CD 
'é 
M3 1.1 COMP. 01 

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES 
E COMERCIAIS COM CAMINHÃO COMPACTADOR 15M3
(SEDE) 

1.2 COMP. 02 
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIAR E 
COMERCIAIS COM CARROCERIA EM MADEIRA DE 
CAPACIDADE DE 6 M3 NOS DISTRITOS 

M3 

1.3 COMP. 03 
COLETA E TRANSPORTE DE ENTULHO, PODA E LIXO 

• PUBLICO COM CAMINHÃO BASCULANTE 12W M3 

Obs: Através de Certidão de Acervo Técnico do Profissional. 

CAPACITACÃO TÉCNICO OPERACIONAL (EMPRESA) 

ITEM COD DESCRIÇÃO UNO QTD 
PROJETO 

QTD PANIMA% EXIGIDA 

1.1 COM 
0113* 

COLETA E TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS DOMICILIARES E 
COMERCIAIS COM 
CAMINHÃO COMPACTADOR 
15M3 (SEDE) 

M3 12.376,80 30% 3.713,04 

1.2 
COMP. 

02 

COLETA E TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS DOMICILIAR E 
COMERCIAIS COM 
CARROCERIA EM MADEIRA 
DE CAPACIDADE DE 6 W 
NOS DISTRITOS 

M3 2.840,40 30% 852,12 

1.3 COMP. 
03 

COLETA E TRANSPORTE DE 
ENTULHO, PODA E LIXO 
PÚBLICO COM CAMINHÃO 
BASCULANTE 12M3

M3 2.786,40 30% 835,92 

Obs.: Através de Atestado (s) de Capacidade Técnica, permitindo-se a soma das 
Quantidades dos itens de parcela de relevância dos atestados para atendimento da 
quantidade necessária. 

Sendo o que se é adequado ao projeto e a Lei 

Monsenhor Tabosa/CE, 1042j932p 2024„, 
FERNANDO MARTINStro . cu. 1: ou. 

DE r ct` Prir 
FARIAS:01161111352 &-mt-e-,,nsison• 

Fernando martifinetrilia" 
Engenheiro Civil 

RNP no 060810376-4 
CREA-CE N°45167 

Praça 7 de Setembro. 15 -Centro 

Monsenhor Tabosa/CE 

CEP: 63,780-000 
9 prefeituremomenhortabosaemonsenhortabosaxe.gov.br 
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FARIAS:0116111 
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• 

• 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceara 

1. Responsável Técnico  

FERNANDO MARTINS DE FARIAS 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL. ENGENHEIRO ELETRICISTA ELETROTECHICA, MBA EM 
GERENC. DE OBRAS E TECNOLOGIA DA CONSTRUÇÃO. ENGENHEIRO DE 
SEGURANCA DO TRABALHO 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE202414S7a8 

0 ‘ 

41/41CIAL 

FIS 2 2 i: 
RNP 0608103764 o 

Reg,s1ro 46167CE °N. . 
-.44r..rec 

Empresa contratada V6 CONSTRUTORA E ASSESSORIA TECNICA LTDA Registro: 0010376139-CE 

2. Dados do Contrato  

Contratante MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA 

PRAÇA? DE SETEMBRO 

Complemento PAÇO MUNICIPAL Bairro CENTRO

Cidade MONSENHOR TABOSA UF CE 

CPFICNP1 07.693.989/0001-05 

N° 15 

CEP 63780000 

Contrato Não especificado Celebrado em: 09/02/2024 
VWor RI 6.800,00 Tipo de contratante. Pessoa Jurídica de Dlredo Público 
Ação institucional: NENHUMA • NÃO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço  

RUA DIVERSAS NA SEDE E DISTRITOS N° 
Complemento. 

Cidade: MONSENHOR TABOSA 

Data de Inicio 02/04/2024 

Finalidade: Ambiental 

Bairro SEDE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO E 
BARREIROS 

UF. CE CEP: 63780000 
Previsão de término: 30/09/2024 Coordenadas Geográficas: -4.790538. 40.062936 

Código: Niko Especificado 
Proprietário: MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA CPF/CNPJ. 07.693.989/0001-05 

4 AtWIdado Técnica  

- 14. Elaborando Quantidade 11^11:1C0
80 • Propalo > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS' DE COLETA DE 18.00 
RESIDUOS SÓLIDOS > tr6.2.2 1- DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 
80 - Projeto > SANEAMENTO AMBIENTA/ > SISTEMA DE ESGOTOtRESIDUOS > DE 18.00 i 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS >ii6.2 3.1 - DOMICIUARES E DE LIMPEZA URBANA 
35 • Elaboração de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL 'SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS 18.00 t 
'DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS '56.2.2 1 - DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 

35 - Elaboração de orçamento 'SANEAMENTO ANIBIENTAL 'SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS 18.00 t 
> DE TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS > 56.2.3 1 • DOMICILIARES E DE LIMPEZA 
URBANA 

38 - Espeefeaçao > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDUOS > DE 18,00 t 
COLETA DE RESIDUOS SÓLIDOS' 5'622 I • DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 
38 - [caceteação > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ESGOTO/RESIDI/OS > DE 18.00 t 
TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS' e6 2.3.1 • DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA 

APOs a conclusão das awodedes técnicas o oro/a-sten& devo proceder a baixe desta ART 

  5. Observações  

PROJ BASICO.ORÇAMENTO E MEM DESCR /ESP TÉCNICAS DA LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DOS SERV DE 
COLETA TRANSP DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES.COLETA E TRANSP DE RES DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS 
PuBLICOS DO MUN DE MONSENHOR TABOSA-CE 

  6. Declarações  

• Declaro que estou cumprindo as regras de acessibtetade ~atas nas normas Moncos da ABNT. no legislação eSpOCIfiCa e no decreto n 
5296/2004. 

  7. Entidade de Classe  

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHEIROS CIVIS (ABENC 

A ~IS Oea AR pode ser vonfeede wIl Itin I gcnetece sane cem bneutslosi. com • cisem tatte 
FERNANDO Una" 

4~ ~mem  IIIMMCCVANTra 
Yg . fl'OnnS0 Orn 15•10/2024 az 14 34 22 tea 117 25 144 159 

MARTINS DE "A mune remc ememes 
11•AINNSIX won4 &MICO CTÇ br 

Te 16513453-N300 

bececneeSaea eferi 

Fax tast 3453-5804 
CREA-CE 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ARE 
Lei n°6.496, de ide dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

  3. A/41.1411031  

Decimo serem verdadeiras as infonteedes acima 

de de 

teXa dX.1 

ART OBRA / SERVIÇO 
No CE20241457668 

INICIAL 
a^ere-.. atr FERNANDO MARTINS  

DE FARIAS:01161111352gr;rs
FERNANDO MARTINS DE FARIAS' C0f: 011.611.11342 

MUNICIPIO DE MONSENHOR TADOSA • CNN, 07.633.1104300146 

  9 Informações  

' A ART 6 venda son-onte quando quitada. mediante apresentaçâo do compnovante do pagamento ou conferência no sito do Crea 

  10. valor  

Valor da ARI: RI 99.64 Regslyada em 16107/2024 Valo,  pago RI 99.64 Nosso Número 8217217724 u\‘ 41/4/
i m" 1>c

A ibut("Citjadt 001141 ART pode sei Ntrecx1a i, 1,04.1Nose4.6 %ceem Erfpubbpd. corn a chin. yobbZ 
~mo em 15/0702024 Ai 14 34 22 por . 177 25 144 150 

wsw truaca org Fr 

Til (85})45358® 

ladocc".."401/croaco coa te 

Ft (C) 3453-5654 
cal CREA-CE 



49. MONSENHOR TABOSA 

\-(1.1RA (e„ 
4.,te C Ct. 

i5 Fls o 
,—.._. 

OBJETO: CONTRA TAÇ AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PUBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLE& TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS SOLIDO DOMICILIARES. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICIPIO4 MONSENHOR ABOSA 
ICE) A, 

PLANILNA ORÇAMENTARIA DE CUSTOS 

tirm CORP. Descuido doe Unice* Unida. 
Otardade 
mina 

QuantIda• 
VALORES 

USW* cem 
IAM 

TRAI MENSAL TRAIANUAL anual 

to COLETA E ~REPORTE DE RENOVOS DOMICILJAR 

II Canc 01 
Coleta • Tramara et Racuos Ozen4Arri e C...y3t.--24fra Lro, Carineftio 
C0rrmactador 15m, ;SeeN) 81. 1.03140 12.376,60 RS 52 01 R$ 5384311 RI 643 717,37 

I 2 CORA 02 
CARI • Trnone R %rauce Do33.--As e rancem.* Cm, Can:cota rn 
~em c• C40•00•09 c• 5 rn, no• cam104 

fri, 235.70 2E40.40 RS 20216 RS 47 851 27 RS 574.215.26 

I 3 Como 03 
Coleis • Transporm da ertMo poda e I.:0 puska cem CrinNla Elasalanie 
12rn. 

2)220 2.76640 RI 18551 RI 43075 42 RS SIE 10506 

1 • Como 04 Reepeicaymtece eck.nio anitutz yd VerwurnSo • 000,1100, hcaVnM t50,C0 1 1400,00 123.9! 401 27 586 50 RI 331 038 00 

TOTAL DO ITEM : RI 172-114.31 RI 2.0“11200 

2.0 SERVIÇOS De vAsesocAo 
21 Cerp 005 Sanno TN \Arção %Ural len 52326 6 279 36 RI 44 46 RI 23 265 33 RI 279 180 35 

TOTAL DO RUI : RI 23,2E1,03 RI 371.18046 

3.8 SERVIÇOS ADMINISTRAMOS 

31 Comp 036 Gc•crte 
no...Arar'', 100 12,00 RI 5 445 10 RS 5 445 10 RS 65 341 20 

TOTAL DO ITEM : R$ 5.441.10 RI 43.341.20 

TOTAL GERAL RI 2001E4.44 1 RI 2.410.117.24 

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMENTO NO VALOR MEDO MENSAL CE RI 200.266.4.4 DUZENTOS ML. OITOCENTOS E OITENTA E SEIS 
REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS 

DOIS MILHÕES. QUATROCENTOS E DEZ MIL. 
IMPORTA O PRESENTE ORCMAENTO NO VALOR GLOBAL IP :!2 MESESj EMA; 2.410.397 24 TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E 

QUATRO CENTAVOS 

FERNANDO 
Assnanwaren.• 4EANGA00 
MAII1.443 DE FA61.4.501.3., 1.332 
N,C43A.0.0.444.oa•ones 

MARTINS DE n7,:;6,0,roi:,nn---tgzii. 
ConfINAPOO VAREM DE 

FARIAS:0116111"~""4 "2Me &Mune/ as abana 

1352 =MT 33 EDE Delorve.aõ 7041 I .3 

Praça 07 cie Setembro. na 15 Centro, Montanha TaboN6CE, CEP 63780-000. E-m& ptelmturaprrtmlehotmsl.com TAL (88) 3808-1112, 677PillanaanOntenhorMhota CO 901 be 1 



Rtvemorepae 4. 
4111,1 t f, ! .:!?! ...4fie T,ONBCPSA,

MIJEM. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA PUBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA. TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDO DOMICILIARES. COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE VARRIC AO 
DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNIOPIO DE MONSENHOR TABOSA ICE) 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

ITEM 013~ 4C40 008 S1RVC ¶4 VALOR RI 
D I AS 

% >O % GO % 90 % 120 14 150 ¶4 180 

2671% 

7352% 

2741% 

13.79% 

II 58% 

271% 

RI $3643,31 

RI 4/ 851,77 

RI 43 0/5 .12 

RI 27 586.50 

RI 73 265.03 

RI 5 445 10 

63333 

15.3333 

e 1313 

53333 

C 3333 

5333) 

53 643 II 

47.451,77 

£3 075 42 

27 59350 

73 265.03 

5.445.10 

63333 

8.3333 

63333 

6.3333 

8 3333 

8 3333 

53.64311 

47 651 27 

43 075 42 

27 586 50 

23 265 03 

5 445 10 

8 3333 

53333 

61133 

8.3333 

63332 

533)3 

53 643 II 

47.851 27 

43 0/5 42 

27.58650 

23 265 03 

5445.10 

83333 

8.3133 

8,1113 

8.5333 

8.1133 

8 3333 

53 643 11 

47 851 77 

43 075 42 

27 580.50 

73 355 03 

5.44570 

6.3333 

it 3313 

8.3333 

63333 

6 3333 

5)333 

51643,11 

47.15121 

43 075 42 

27 586 50 

23 265 03 

5 445 10 

03113 

8,3313 

81331 

8.3333 

6 3333 

8,3333 

53.6437 i 

47 861 21 

-43075.42 

27 5116 50 

23 265 03 

5 445 10 

t i Cobu e Toceiscorte de Rmaduce Demolem e Danei com Cirnonio 
Colmadedtx 15/n. I Sede) 

1 7 C,,e4 e 1,4~ 14 ao ReMcluos Domeis e 0301moss oarn Cwocene em 
Valera de Cooacmade doo m• m l 44183045 

1 1 
C.MM• Tranmorm de ene". pode e Mo publico nen Csounble 
Ileculante Um. 

14 te7cescnieee nardo ceen/wRivel Itaaaronao C 0 ~ 4

7 I lano cie Varnçáo Manual 

37 tersol., 

TOTAL SIMPLES COM BEM 
100% 

208844,44 1,1333 294.464.44 4,3333 200.444,44 13.3333 200.464,44 11,3313 200.1144.44 63333 290.4441.44 9.3333 200444.44 
TOTAL ACLIMLILADO 209446,44 0,3233 20044444 14,1444 401.732,84 24.14111 402.51111,31 33,3332 803.444,74 41.4446 1.004.332.19 49.9998 1.205.114.63 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVCOS % VALOR RI 
D I AS 

% 210 % 240 % 270 % 300 % 330 ¶4 344 

2671% 

73.82% 

21,44% 

'373% 

1 I 54% 

271'. 

53 643 11 

47.451 77 

43.075 43 

27.568W) 

73 265 03 

5 441 10 

6.3333 

6.3313 

8.3333 

41.3333 

6)333 

63333 

$3.04311 

47.651.27 

413.07542 

27.588 50 

2326503 

544510 

ti 3333 

63333 

63353 

53333 

6.3333 

83333 

53 643 11 

47.135177 

4).075 42 

27.51650 

2320502 

5 445 10 

6.3333 

11 3333 

8.3333 

63333 

53333 

8.3333 

53.043 11 

47.851,27 

43 075.42 

27 585 !O 

23265 03 

5 445 10 

15.3333 

83333 

63333 

13333 

8.3333 

8 3333 

53.643 II 

47 851.27 

43 075 47 

27 586 50 

73 2115.03 

5 445 10 

6333) 

6.3353 

4.3333 

6333) 

6333) 

53233 

53.643.11 

47.851.27 

43 075 42 

27 588 50 

23.26303 

5 445 10 

6333) 

133113 

83333 

0333) 

6333) 

6333) 

S3643 II 

47 851 27 

43 075 42 

77 5136 54 

73 2$ 03 

5 4415 10 

i I C0141. e Tramacde de Restd,m. Doeraorm • C04eo04,0 com Carmnlo 
CreatIfidee 15/11' (S•C101 

, 
' 

C040143 C Tors0one de Re1odut4 Domou: e Comer com Carrocem, CM 
Iladtra de Caparamoe cie 67,' 035 dano, 

1 3 
C8013 O Trar440rM de ene". p>1.• • if() oteko Cm C ?TIMM 
Itno.Alme 12m. 

¶4 lertescendeve ndurdo oommtv44 Ma it,lano3o n Gondol 

21 54svco de Vamo8o146~1 

II &rema 

TOTAL sawas COM SEM 
100,0% 

2M.1144,44 8,3333 2012.944.44 43333 204364,44 4.3333 $041.844,44 6,3333 200484.44 6.3333 200.446,44 4333.1 200.444,44 
TOTAL ACLIIMAA00 209.544.44 58.3331 IA04.045.07 66.64144 1.404.931.51 74.1947 1107.797.94 43,113 2.804.444,38 914443 2301.530,02 104,00 2410.397 25 
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MONSENHOR TABOSA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRORIg MAS E 

<C 
-"LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) Cia

C-C 
1.0 DADOS PARA DIMENSIONAMENTO 

1.1 PRODUÇÃO DE LIXO 
1.1.1 Lixo Domiciliar 

(TABELA 

Fis_2,33/41 

Local 
População 
Atendida 

Taxa 
(kg/habil:lia) 

Produção 
lixo kgfcila 

Produção 
lixo m3klia 

(') 

Produção 
lixo mi/mãe 

Produção 
Azoto:inimiga 

Sede 9 762 081 7927 34.38 1031,40 237 22 
N. S. do Livramento 1 570 081 1.272 5.53 165,90 38,15 
Barreires 671 081 544 2,36 70 80 16.31 

Total 9.722 42,27 1.268,10 291,68 
( ) Peso especifico do loto domestico 230kg/m3 

1.1.2 Lixo Publico Urbano (residuos sólidos volumosos de podas rampas, moveis. sofás, etc limpeza de drenagem e outros) 
,TABELA 1) 

Local 
População 
Atendida 

Taxa 
(kg/hatildla) 

Produção 
• 

lixo kg/dia 

Produção 
lixo matdia

in 

Produção 
lixo mnrnas 

Produção 
lixo torUmfis 

Sede e Distritos 12.003 0.35 4.20 I 3.23 96.90 126,03 I 
Total 4.201 3.23 96.90 126.03 

(*) peso especifico do lixo publico. 1 300kg/m3 

1.2 DISTANCIA MEDIA DE TRANSPORTE 

1.2.1 Coleta Domiciliar, Público. Entulho e Poda 

ene 

Men, gerlenern sei fil~aa Panca 
OE oral 
• Cnik DeCeirehlOWeemmiebeed " 

MARTINS DE CMUOAMSO Moi 
FARIAS:011611113

52 SN*" 0.41430, 
✓ose Per P.a. ~Is Me e 

FERNANDO 

(TABELA 5) 

Veiculo Localidades 

Distancia Diária(km) 
R° 

Viagens/dia 
Dias de 

Coletahnés 
Distancia Mensal(km) 

coleta 
transp. 

Ida/volta e 
descarga 

total 

Compactador 
Sede (manha) 

Sede (tarde) 

23.55 

23 55 

8.00 

800 

31.55 

31,55 

i 30 

30 

946 50 

946.50 

Total 47,10 16,00 63.10 2 30 1.893,00 

Caminhão (6m3)- Coletas 
domiciliar no Intenor 

1, .S do livramen 
Barreiras 

30.00 
30.00 

200 32.00 
32 00 

I 
1 

30 
30 

960.00 
960 00 2.00 

I Total 60,00 4.00 64,00 1 30 1.920,00 
('; Por falta de dedos pfemsos usamos 2km para distancia Mana de co/eta pala Cada !escoada 

Caminhão (12m3) - Coleta de lixo 
público urbano na Sede 

Sede 37 10 8.00 45.10 1 30 1 353.00 

Total 37,10 45,10 1 30 1.353,00 

Caminhão (6m3) - Coleta de 
entulho na Sede 

Sede 37 10 3.00 40.10 1 30 I 203 00 

Total 37,10 3,00 40,10 1 30 1.203,00 

1.3 RESUMO DO VOLUME COLETADO E TRANSPORTADO POR TIPO DE EQUIPAMENTO 
(TABELA 6) 

Tipo do Equipamento Local da Coleta 
Tipo do LIxo(tonimea) 

Domiciliar Público Urbano e Poda Entulho 
Quantidade 
de veículos 

¡Produção lixo 
tonknés 

Ccmpactador 15m3 Sede 237 22 1 237 22 

Carrocena de 6m3 
N. S. do 

Livramento 
38,15 1 38,15 

Praça 07 de Setembro n°15 Centro, Monsenho Tabosa-CE, CEP 63780-000. E-mail prefeitura.pmmI@hotmaJ.com. Tel.. (88) 3696-1117. 
https »).¡Awtmonsenhonabosa.ce.govtr. 3 



4410. 1*, MONSENHOR TABOSA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 

Barreires 16.31 16.31 
Carnmhao basculante 12m3 Sede 126 03 175 72 301 75 

TOTAL 291,68 126.03 175.72 

1.4 RESUMO DO PESSOAL 

¡TABELA 7) 

FUNÇÃO QUANTIDADE 

GARIS COLETORES 12.00 

GARIS VARREDORES 8.00 

MOTORISTA 4,00 

OPERADOR 1,00 

GERENTE 1,00 

TOTAL 26,00 

3 593,43 

%UM^ 4,ic

c 
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Per/ c•tura Mun•L.p., 

a MONSENHOR TABOSA 
,nteri ..t 

VOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIe* DE COLETA , 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADO(J* 41441.5 PÚBLIC
DO MUNICÍPIO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 

PLANILHA: INSUMOS 

ITEM COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS uNID. 
PREÇO uNit, 

13ÁSICO 

1 Mercado Boné de Brim unid 17.29 

2 Mercado Gorro Califa unid 14,93 

3 ORSE 2024/05-111457 Botina de segurança pr 118.38 

4 Mercado Calça e camtsa de brim para gari unid 137.85 

5 Mercado Calça e camisa de bnm para motorista unid 137,85 

6 ORSE 2024/05 -110597 Colete refletivo unid 17,55 

7 ORSE 2024/05-110597 Capa de chuva unid 17.55 

8 ORSE 2024/05 -111416 Máscara semifaCial inMemleavel unid 4,15 

9 SE1NFRA-CE 28.1 -18931 °cuias de proteção unid 7.54 

10 SINAPI 2024/05 • 12892 Luvas de segurança pr 15.12 

h 11 SEINFRACE 28.1-12620 Carnnho de mão comum unto 271.21. 

12 Mercado Carnnho lutocar de 240 litros unid 399,65 

13 ORSE 2024/05-100653 Cone de sinalização unid 41.95 

14 SINAPI 2024/05 •38403 Enxada unid 55.24 

15 Mercado Gado/Ciscador unid 34.49 

16 ORSE 2024/05 -110788 Pá quadrada unid 36.90 

17 SEINFRA 28.1 -11842 Sacos plásticos 100L unid 0.18 

18 ORSE 2024/05 -102414 Vassoura de piaçaira(ou fibras artificiais) comum unid 11.80 

19 SINAPI 2024/05- 38400 Vassourais gari 40cm unid 25.79 

20 SEINFRA-CE 28.1 -12600 Caminhão caçamba basculante de 12m3 unid 563.778.02 

21 SEINFRA-CE 28.1 -12607 CAMINHÃO COM CARROCEIRIA DE MADEIRA 110 136 unid 337.919,90 

22 SINAPI 2024/05 - 44056 CAMINHÃO TOCO PB 13200 KG CARGA UTIL unid 465.515.69 
23 Sindicato Salário Gan mês 1.483.61 
24 Sindicato Saláno Motorista mês 2.072.66 
25 Sindicato Salário Gerente más 1.982,83 
26 Mercado Lona rodoviária 4.004.00m unid 599.73 
27 SINAPI 2024/05 • 4221 Preço RS/litro Diesel litro 6.03 

28 ORSE 2024/05 • I04227S óleo cárter IMO 26.95 

29 ORSE 2024/05 - I04227S óleo cx. Mud./difer. e hidráulico litro 26,95 

30 ORSE 2024/05 -104229S graxa kg 43.05 

31 Mercado filtros unid 29.57 

k 32 Mercado Pneus e Cámaras p/caminhão conj 8.284,57 

33 ORSE 2024/05-110760 Almoço unid 12,00 

34 ORSE 2024/05-110761 Café unid 5.00 
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Prefertur.. PAurnc.pai da 

aáaia MONSENHOR TABOSA. 
•—• I 

AURA /o, 

(( ti‘  ‘i etc 4.0 

Qn FlsifiL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXEC140 DOS SEIOS DE 
COLETA. TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE VARRIaQ DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 

1.1 Coleta e Transporte da Resoduos Domiciliares e Comerciais com Caminhão Compactador 15m 

VEICULO: CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 

Quantidade Dlitria do Resíduos Coletado

= (dias de Coleta no mês) 
_ n 

manha 17.19 m• 

tarde 17.19 m' 

Número de Viagens por turno 

NV =  a VC xJ 
(L x c) + x vc x -rv) 

NV manha 0.91 

NV tarde 0,91 

Tempo de Viagem para Descarga 
TV = 2  x CD (km ". Ti (h) 

vt (km/h) 

manha).* 0,16 h 

TV tardo 0,16 h 

1 DADOS PARA O DIMENSIONAMENTO 

Produção penado contrato(Sede) 
Periodo do contrato 
Produção mensal (Sede) 
Dias ülei5 no mês 

arroduçáo diana(Sede) 
lel untem de viagens/turno 

Percurso total 
Percurso percorrido (12 meses) 

Sede Comp. 01 

Freqüência da Coleta na Sede Dianamente. 
Coleta Churna(Notuma, 
Dias In Ano '365 dias. 
Meses no Ano 12 meses. 
N' de Domingos no Ano = 52 dias: 
hl" de Penados no Ano 10 dias, 
P — População. 9.762 ha 
I — Produção diária de lixo por habitante. 0,0035 ml/habrdia 
O — Ouant. mensal de RSU coletada em m' =(P x ix 30) 1.031.40 m'imés 
Dias de Coleta no Más =Seg. a Sex(7h as 11h e 13h as 17h) = 5x 8h = 40h0ras 

q — quant. diána de RSU coletada. 
VC — Velocidade média de coleta (54cm/h): 
./ —Jornada de Trabalho (40/5 8.00 h/dia). 
L — Extensão das vias atendidas por turno; 
C — Capacidade de Carga do Caminhão (mi). lixo solto 
TV— Tempo de viagem para descarga 

15m' x 0.70 x 3 = 31.5 
0.703 índice de capacidade de carga do caminhão 
3' indica de compacta* do compactado, 

O - dist. média do centro gerador ao local de descarga. 
VI — Velocidade de Transp. (50km/h), 
T1 — tempo necessário para pesagem de carga. ('Oh) 

a) PREV1S110 DO NÚMERO DE VEICULOS PARA A COLETA: 

Roteiros Criados Diurnos 
produtividade média(wag.Neic./dia) 

Produção piviagem(m1) 

Coleta Manhã(%) 
Coleta Tarde/Noite(%) 
Coleta Manhã 

m'iméS 
tnapiveic.rdia 

me/viagem 
Dias úteis/mês 

No. De Veiculosz(Calculado 
(Adotado) 

516,70 
0,91 

31.50 
25.25 
0,71 
1.00 

12.376.80 (mi 
12.00 (meses) 

1.031,40 (ml) 

25.25 (dias) 
34.38 (m') 
0,91 

1.893.00 (km/rnés) 
22.716,00 (km(periodo total contrato) 

17,19 m•klis 

23.55 km 
31,5 rn3(') 

4.00 km 

0.91 Fé(3/(qxrxV) onde, 
31.50 F - n' de veicules que compõem a frota. 

- quantidade total de lixo a ser coletado. em I ou em !Q. 

50.00 q -capacidade do veiculo de coleta, em t ou em m' 
50.00 (em gera/ adota-se 70% da capacidade nominal). 

f - fator de carga do equipamento, 
V • n' possivel de viagens que o equipamento pode lazer na unidade 

de tempo (dia, semana ou mês) 
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OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO 06§,SERVIÇO,Be.
COLETA, TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDO DOMICILIARES. COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE VARRIÇÃO DE %»kereic.
LOGRADOUROS PÚBLICOS 00 MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 

1.1 - Coleta e Transporte de Resíduos Domiciliares e Comerciais com Caminhão Compactador 15m' Sede Comp. 01 

Coleta Tarde/Noite 
m'imès 516,70 

Vrag.Neicitha 091 
milviagem 31 50 

Dias Utelsftnés 25 25 
No. De VelculOS=(CaloJlado 0.71 

(Adotado) 1.00 

• 

ek 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO D8MGETSVI;a8ri1E 
COLETA. TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 

1.1 • Coleta o Transporto de Resíduos Domiciliares o Comerciare com Caminhão Compactador 15l11 Sede Comp. 01 

CUSTO MENSAL DO CAMINHÃO COMPACTADOR 

VEICULO: CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 

Remuneração do Capital do VelculolMonsall 

Vm =1VU + 1)x VN 
2 x VU 

RC=Vmx1 
12 

Sendo' 
VU - vida útil (anos 
VN - valor do veiculo novo (RS) 

— taxa de juros anuais (6% a.a.) 

4 

Modelo Preço Veic.NovoIRSI Vm Taxa/ano(%) Total (RS) 

CAMINHÃO COMPACTAI:10R DE 15M3 455 515.59 290.947,31 6.0 1.454.74 

Custo total do veiculo 1.454,74 

Custo total para 01 veiculo 1.454,74 

Depreciação Menta do Veiculo 

d= 1 -VIR,' 1C0 
VI-) 

'd — Coe!. de depreciação. 

Dep — Depreciação Mensal 

Dep = d xVN 
12 

VR — Valor Residual (%). 

VU — Vida Útil (anos). 

VN — Valor do Veiculo Novo RS 

20% 

4 

Modelo Preço Visic.Novo(RS) 'd Total (RS) 

CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 465.515.69 O 2000 7.758.59 

Custo total do veiculo 7.768,69 

Custo total para 01 veiculo 7.758,59 

Quilometragem percorrida 

N° Veículos 1,00 

dia/mês 25.25 
/iagemNelculoicha 0.91 

km/dia/veiculo 74,97 

kmMagemNeiculo 82.38 

km/mês 1.893,00 

Combustível 

litros/mês 975.80 
Preço(RSiaro) 6.03 

RS/mete 5.882,87 

Nas rotas de coleta considerar para o COM nhão coletor 0.561 diesel/km, lá no caminho ate o aterro sanitário considerar 0,251 diesel/km 

coleta 26,52km/dia x 30.00 =795.6 krn/mes assa 795.60 x 0.56 likm = 445.54 litros/mas 

Ida/volta ao aterro 3km/dia 30.0 x 2 a 180,00 sp-umes rs> 180,00 x 0,25 Vkm n 45.00 litros/mês 

total = 975,6 litros/mês 

Lubrificantes (óleos, graxas e filtros) 

Insumos Preço UnIt.(RS) Valor(RS) 

oleo carter 26.95 306.10 

óleo cx. Muctidder. e hieraubCo 26.95 51.02 

graxa 43 05 81.49 

filtros 29 57 178.56 

RS/mês 617,17 

Pneus • chmaraz 

FERNANDO 
MARTINS D E am.:;fficn,
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• troca de óleo 

cárter -15L a cada 2.500 Km. 
cx. mudança/diferencial - 5L /5L a cada 10.000 Km 

l'adráulico •10L em 10.000 Km 

consumo de graxa - 0.0010 Kg/km 

uma lavagem pôr semana.(4 por mes) 
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4 /110 MONSENHOR TABOSA 

• 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PUBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DelSkERVIÇOS pe 
COLETA TRANSPORTE DE RESiDUOS SOLIDO DOMICILIARES. COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE VARRIÇÃO DE VY01921-1"c
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 

e# 

1.1 - Coleta e Transporte do Resíduos Domiciliares o Comerciais com Caminhão Compactador 15m• 

Insumos 
Pneus e câmaras 

Preço Unit(RS) 
8 284 57 

Valor(RS) 
448,08 

Manutenção 

Insumos 465.515.69 Valor(RS) 
Manutenção Mensal p/01 veiculo 465.515 69 8.728,42 
Manutenção Mensal p/1 veículos 8.728.42 

CM • CM •  VN x 
VUx12 

Sede 

vida util de 35.000 km. inclusive 01 jogo de recapagern 

Comp. 01 

gastos Com reparos, incluindo Materiais, peças e acessonos de 
reposição correspondem ao coeficiente de reparos de 0.90. incidente 
sobre o valor de aquisição do equipamento. com vida üld de 4 anos. 

Sendo 
VN - valor do veiculo novo (RS) 
Vi.) - vida útil veiculo novo (anos) 4 

- coeficiente de proporcionalidade para manutençi 0.9 

Tributos,Seguros e Taxas 

le r 

Dado pela Fórmula L= 
Sendo 
VU • vida uh: (anos) 
VN - valor do veiculo 

¡VU • 11 x VN 0.025 
VN (RS) Valor(RS) 2 x VI.) x 12 

•IPVA e Seg. Obrigatono (2.5%) Da 465 515.69 606,14 4
novo. (RS) RS/mbsNetc. 606,14 

Ferramentas e Utensílios 

Para Equipe Veiculo 
Tipo de Ferramenta Qtd.r veiculo Vida ditll(rneses) Qtd. Ano Preço Unit(R5) Preço Anual Preço Mensal 

Vassoure° gari 40cm 1.00 1 00 12.00 25 79 309 48 25,79 
Pá quadrada 200 3.00 8.00 36.90 295.20 24,60 
Garfo/ciscador 200 4,00 6.00 34.49 206.94 17,25 
Vassoura 100 1.00 1200 11.80 141.60 11,80 

Total 79.44 

Para 01 Equipamento 79.44 

Número de equipamentos 1 00 

Custo Total (RS) 7944 

Resumo do Custo Total do Compactador 

Remuneração do Capital 

Depreciação dos Veículos 
Combustível 

LubnficanteS (ile0s. graxas e filhos) 
Pneus e cámaras 
Manutenção 
Tributos.Seguros e Taxas 
Ferramentas el./tensa/os 

1 454,74 
7.758.59 
5.882.87 

617.17 

448.08 
8.728.42 

606.14 
79 44 

CIMO Total do Compactador 25.575.45 

Dimensionamento do Pessoal 

Quantidades de pessoas por veiculo 

Veiculo Motorista Gari 

CAMINHÃO COMPACTADOR DE 15M3 1.00 300 

Quantidade Total de Pessoas 
Quant Pessoas 

por veículos 

Quant 
Veículos 

Calculado 

Quant Total
do Pessoal 

Quantidade de Gari 3 00 1 nn 3 00 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DÕSiERV1ÇOJE 

COLETA, TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE VARRIÇÃO DE E r i• 

LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA ICE) 

1.1 - Coleta o Transporte de Residuos Domiciliares e Comerciais com Caminhão Compactador 15m' 

Quantidade de Motoristas 1.00 1.00 

Reserva técnica(motorista) o 0.00 coo 
Reserva Técnica(gari) O 

Total 4,00 4.00 

Custo Unitário com Pessoal 

Item Unid. Gari Coletor 
Salário RS 1 483 61 
Instobridade - 40% RS 593 44 
Adicional Noturno RS 0,00 
Salário Base R$ 2.077,05 
Horas Extras - 50% RS 
Horas Extras - 100% RS 
DSR horas Estros RS 
Balado Mensal R$ 2.077.05 
Encargos 72.08% 1.497,14 
Salário + Encargos RS 3.574.19 
Almoço RS 303.00 
Cate da Manha RS 126.25 
Custo Mensal 4.003,44 

Item Unid. Motorista 
Salário R5 2.072.66 
Inslubridade -20% RS 414.53 
Adicional Noturno RS 0,00 
Salário Base RS 2.437,19 
Horas Extras - 50% RS 
Horas Extras - 100% RS 
DSR horas ESkas RS 
Selaria Mensal RS 2.487.19 
Encargos 72 08% 1.792.77 
Salário + Encargos RS 4.279,96 
Almoço RS 303 00 
Café da Manha RS 126 25 
Custo Mensal 4.709.21 

Custo Mensal Total com Pessoal 

Sede 

Funcionario Custo mensal/pessoa Quantidade Total 
Gari coletor 4003,44 300 12.010.32 

Motorista 4.709,21 1 00 4.709,21 
Total/más/Equipe 4,00 16.719,53 

Para 01 Equipe 16.719 53 
Numero de equipes 1 00 
Custo Total (R$) 16.719,53 

Custo Mensal com Farda e EPI s 

Farda o EPI s Motorista 

Comp. 01 

I itens Otd./Pessoa Vida util(meses Qtd.lAno Preço Unit4R5) Preço Anual Preço Mensal 
'Calça e camisa do brim ptmotonsia 1 00 2.50 500 137.85 689.25 57,44 
Botina de segurança 1 00 2.50 5,00 118,36 591.80 49.32 

!Boné de brim 1.00 4.00 3,00 17,29 51.87 4.32 
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OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO^POS SERVIVS DE) 
COLETA, TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE VARRIÇÃO bfanylAS E (:•• 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA ICEI i n NE'r's

1.1 - Coleta e Transporte de Residuos Domiciliares e Comerciais com Caminhão Compactado, 15m' Sede Comp. 01 

Capa de chuva 1 00 4.00 300 17.55 52.65 4.39 
Total 115,47 

Farda e EPI s Gari 

Itens Otd 
Vida

rPossoa 
util(meses) 

Otd.rAno Preço Unit.(RS) Preço Anual Preço Mensal 

Calça e camisa de brim pigari 1 00 2.00 600 137 65 827.10 68.93 
Botina de segurança 1,00 2.00 6.00 119,36 710,16 59.18 
Gorro Catita 1.00 4.00 3.00 14,93 44,79 3.73 
Capa de chuva 1.00 4.00 3.00 17 55 52,65 4.39 

Colete renetivo 1.00 4.00 3.00 17.55 52.65 4.39 

Luvas de segurança 1.00 0.50 24.00 15 12 362,88 30.24 
Máscara semifacal impermeavel 1.00 2.00 6.00 4.15 24 90 2.08 

Total 172,94 

•Resumo Fardamentos e EPI s 

Funcionado Cluant RS /pessoa Preço Mensal 

Motorista 1.00 115 47 11547 

Gari 3,00 172 94 518.82 

Custo Total 834.291 

Para 01 Equipe 634.20 

Número de equipes 2.00 
Custo Total (R5I 1.268,58 

Resumo dos Custos Operacionais 

Custo mensal dos veículos 25.575.45 

Custo mensal com pessoal 16.719.53 

Custo mensal com farda e EPI'S 1 268,58 

Custos Operaclonalsin 43.563,66 

Custo Unitário do ServiçO1R59ns/ 42,24 

Custo Mensal (RS) 43,563.56 

Produção Mensal Estimadatms/méM 1.031.40 

*Custo Mensal (RS) 
BDI 
Tola 

23,15% 
43.563 56 
10.084,44 
63.848,00 

Produção Mensal Eslimada(rn'imês) 
Preço Unitário (RS/m3) 

1 031 40 
52,01 

Coleta e transporte de residuos domiciliares e comerciais c/caminhá° compactador RS 52.01 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUADOS SER S 
COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDO DOMICILIARES. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇA~ VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE)

1,2 • Coleta e Transporte do Resíduos Domiciliar e Comerciais com Ca rroceria em Madeira de Capacidade de 6 m' nos distritos Comp. 02 

VEICULO: CAMINHÃO CARROCERIA 6W 

Quantidade Diaria de Residuos Coletado 

q r  Of (0136 Ce Coleta nO MOS) 
Q:( 0H4) f4) 

7.89 Whila 

Número de Viagens por turno 

=  a x VC x J 

11.1 
(L x C) -4- (q x VC x TV) 

NV = 1.39 

Tempo de Viagem para Dessalga 
TV = 2 x D fkrn1 •• Ti (h) 

Vt (km/h) 

TV= 1.20h 

1- DADOS PARA O DIMENSIONAMENTO 

Produção período contrato(Outras localidades) 
Perioclo do contrato 
Produção mensal 
Dias úteis no mês 
Produção diána 
Número de vagens 

tercurso total 

Wiercurso percorrido (12 meses) 

Frequência da Coleta no Município, conforme tabela 5 
Coleta Diurna: 
Dias no Ano = 365 dias, 
Meses no Ano = 12 meses, 
N' de Domingos no Ano' 52 dias: 
N' de Feriados no Ano • 10 dias 
P — População: 

— Produção digna de lixo por habitante 
O — Cluant. mensal de RSU coletada em mensal =.(P xl x 301 
Dias de Coleta no Mês 

q — quant. diária de RSU coletada. 
VC — Velocidade media de coleta (51m/h). 
.1— Jornada de Trabalho (40/5 = 8,00 hIchar 
L — Extensão das vias atendidas por turno. 
C — Capacidade de Carga do Caminhão (m3). 
TV — Tempo de viagem para descarga 

1.00= indice de capacidade de carga do caminhão 
1= indice de compactaçâo veículo 

D — dist, media do centro gerador ao local de descarga. 
VI — Velocidade de Transit (50km/h) 
TI — tempo necessário para pesagem de carga 

a) PREVISÃO DO NUMERO DE VEICULOS PARA A COLETA: 

Roteiros Diários Diurnos 
produtividade média(viag Neic/dia) 

Produção peviagem(mi 

Coleta Diurna(%) 

Coleta Noturna(%) 
Coleta Diurna 

m'imés 
Viag Neicklia 

Wiviagem 
Dias úteis/mês 

No De Veiculos=tCatulad 
(Adotado) 

236.70 
1.39 
6.00 

25.25 
1.12 

CUSTO MENSAL DO CAMINHÃO 

FERNANDO 

1,00 

2.840.40 (m1) 
12,00 (meses) 

236.70 (ml) 
25.25 (dias) 
7.89 (mi ) 
1.39 

1.920.00 (km/mês) 
23.040,00 (km/periodo total contrato' 

1.39 F=1:1/(qxlxV) onde. 
6,00 F - n' de veiculos que compõem a frota. 

O quantidade total de lixo a ser coletado em t ou em mi. 

100.00 q - Capacidade do veiculo de coleta, em t ou em m*

0.00 (em geral adota-se 70% da capacidade nominal) 

f - fator de carga do equipamento 
V - n possível de viagens que o equipamento pode fazer na unidade 

de tempo (dia. semana ou mês) 

.ara c~i. LAWOO VIAln OE FAIW4 Int .0 00R 0.0 ha" OxiCrarmazr
MARTINS DE ww-w-- - "" nr gilliWthe 
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2 241 hab 
0,0035 kg/hab/dia 
236.70 m'/mês 

30 dias/mês 

7,89 mi/dia 

30.00 km 
6 mi 

30.00 km 
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OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA PUBLICA URBANA PARA EXECUÇÃOJROS SERVI O DE .!• 

COLETA. TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO VIAS E 
o 
no, (.4 

AA. 
LOGRADOUROS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 

1.2- Coleta o Transporte de Residuos Domiciliar e Comerciais com Carroceria em Madeira de Capacidade de 6 ot nos distritos 

VEÍCULO: CAMINHÃO CARROCEIRIA 6W 

Remuneração do Capital do Veiculo(Mensal) 

m=iVU+ 1)xVN 
2 xVU 

RC=Vmxi 
12 

Sendo 
VU - vida útil (anc 4 
VN - valor do veiculo novo (R$) 
- taxa de Juros anuais (6% a.a.) 

Comp. 02 

Modelo Preço Veic.Novo(R6) Vm Taxa/mm*4i Total (RS) 
CARROCEIRIA EM MADEIRA 6M' 337 919.90 211 199 94 6.0 1 056 00 

Custo total do veiculo 1.056,00 

1.056,00 

Depreciação Mensal do Veiculo 

dr  1-VIV100 
VU 

- Coe( Ce depreciação 

Dep - Depreciação Mensal 

Dep = d x VN 
12 

VR - Valo Residual (1/4 ) 20% 

VU - Vida Util (anos). 4 

VN - Valor do Vel 

Modelo Preço Velc.Novo(RS) 'd Total (RS) 

CARROCEIRIA El.1 MADEIRA 6W 337 919.90 0 2000 5 632 00 
Custo total do veiculo 5.632,00 

Quilometragem percorrida 

N° Veicules 1.00 
diarmos 25,25 
VtagemNeiculoidia 1.39 
km/dtaiveiculo 76.04 
!km/viagem/veiculo 54 71 
km/mês 1.920.00 

Combustível 

Ices/mês 468.60 
preçoiRVitror 6.03 
Inlmãs 2.825.66 

Nas rotas de coleta considerar para o caminhão coletor 0,561 /baseiam), irà r o caminho ate o aterro sondaria considerar 0.25 I diesel/km. 
coleta • 2 x 30 = 60,00 Irm/mes ===> 80.00 x 0.561/km = 33.60 litros/mas 
Idallolta ao aterro 58 x 30 1740 km/mes ==> 36 x 0.251/km =435.00 km/mês 

total 

Lubrificantes (óleos, graxas e filtros) 

468,6 litros/mas 

Insumos Preço Unit.(26) Valor(RS) 
óleo cárter 26 95 310.46 
óleo cx Mud /dile,, e hdraulico 26.95 51.74 
graxa 43.05 82.66 
filtros 29.57 181.10 

R$/mês 625,96 

Pneus e elimines 

Insurnos Preço Unit(RS) Valor(RS) 
Pneus e câmaras 8.284.57 454.47 
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' oca de óleo: 

cárter •151. a cada 2.500 Km 
cx. mudança/diferencial • 5L /5L a cada 10.000 Km 
hidraubco •101 em ¶0.000 Km. 
consumo de graxa - 0 0010 Kgrkm 
uma lavagem pôr semana.(2 por mês p/coleta domiciliar) 

vida útil de 35.000 km inclusive 01 1090 de recapagern 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO D1DS SERVIÇOS t 
COLETA, TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO 10E,V1AS E 

4).
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 

'leers sivef, 

1.2 • Coleta e Transporte de Residuos Domiciliar e Comerciais com Carroceria em Madeira de Capacidade de 6 m' nos distritos 

Manutenção 

lnsumos Preço UniL(RS) ValorIRS) 
10.570,84 Manutenção Mensal p101 veiculo 563 778.02 

CM = CM =  VN x K 
VUx12 

Tributos,Seguros e Taxas 

Comp. 02 

' gastos com reparos. incluindo materiais. peças e acessónos de reposição 
correspondem ao coeficiente de reparos de 0,90. incidente sobre o valor 
de aquisição do equipamento, com vida útil de 4 anos. 

Sendo: 
VN — valor do veiculo novo (RS) 
VU - ateia útil veiculo novo (anos) 

— coeficiente de proporcionalidade para manutenção 
4 

0.9 

Dado pela Fórmula: L4 ÍcVN x O 025 
VN (RS) Valor(RS) Sendo 2 xVU x 12 isi'IPVA e Seg. Obrigatório (2.5%) a,a 563.778 02 734.09 Vil • vida tini (anos)' 

VN — valor do veiculo 
4
novo, (RS) '4/m85/veiculo 734,09 

Ferramentas e Utensilios 

Para Eciuipe Veiculo 

Tipo de Ferramenta 
Md) 

veiculo 
Vida util(meses) Cltd, Ano Preço UnIt.(RS) Preço Anual Preço Mensal 

Vassourão gan 40cm 1.00 1.00 12,00 25,79 309,48 25.79 

Pa quadrada 1,00 3,00 4.00 36.90 147.60 12,30 
Gadoiciscador 1,00 4.00 3.00 34.49 103.47 8.62 
Vassoura 100 1,00 12.00 11.80 141 60 11,80 

Lona rodoviária 1 00 12.00 1 00 599.73 599 73 49 98 

Total 108.49 

Para 01 Equipamento 108.49 
Numero de equipamentos 1.00 

Custo Total (R$) 108,49 

Resumo do Custo Total do Carroceria 

do Capital 1.056.00 

iet
Remuneração 
Depreciação dos Veludos 
Combustivel 
ubnficantes (óleos graxas e filtros) 

5.632,00 
2.825.66 

625,96 

Pneus e cínaras 454,47 

Manutenção 10.570114 

Tnbutos Seguros e Taxas 734.09 

Ferramentas e Ulensihos 108,49 

Custo Total do Caminhão 22.007,61 

Dimensionamento do Pessoal 

Quantidades de pessoa: por veiculo 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PUBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO lin SERV1ÇO9t9( r 

COLETA. TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RES1DUOS DE VARRIÇÃO (*VIAS E Ir i 
n 

LOGRADOUROS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE)

1.2 - Coleta e Transporte de Residuos Domiciliar e Comerciais com Carroceria em Madeira de Capacidade do 6 m' nos distritos Comp. 02 

Veiculo Motorista Gari 

CARROCERIA 1 00 300 

Quantidade Total de Pessoas 
Quanl Pessoas 

por veículos 

Quant. 
Veiculeis 

Calculado 

Quant. Total de 
Pessoal 

Quantidade de Gari 3 00 
1.00 

3 00 
Quantidade de Motoristas I 00 1 00 
Reserva Tecnica(motoristai O 000 0 00 
Reserva Técnica(gari) O 
Total 4.00 4,00 

Custo Unitário com Pessoal 

II Item Unici. Gari Coletor 
Salano RS 1.483.61 
Inslubridade - 40% RS 593.44 
Adicional Noturno RS 0,00 
Salário Base RS 2.077,05 
Horas E riras -50% RS 
Horas Extras • 100% RS 
DSR horas Estras R5 
Salino Mensal RS 2.077,05 
Encargos 72.06% 1.497,14 
Salário. Encargos as 3.674,19 
Almoço RS 303.00 
Cale da Manhã RS 126.25 
Custo Mensal 4.003.44 

Item Unid. Motorista 
Salan0 RS 2 072 66 
Inslubridade - 20'., RS 414 53 
Adicional Noturno RS 0.00 
Salário Base as 2.487,19 
Horas Extras - 50% RS 
floras Extras - 100% RS 
DSR horas Estras RS 
Salário Mensal RS 2.487,19 
Encargos 72.08% 1.792,77 
Salário • Encargos as 4.279,96 
PJmoço RS 303.00 
Cale da Manhã RS 126.25 
Custo Mensal 4.709.21 

Custo Mensal Total com Pessoal 

Funcionário Custo mensal/pessoa Quantidade Total 
Gari coletor 4.003,44 3,00 12.010 32 

Motonsta 4.709.21 1 00 4.70921 
Total/mês 4,00 16.719.63 

Custo Mensal com Farda e EPI's 

Farda o EPI a Motorista 

Itens Qtd./Pessoa 

FERNANDO rna""er,',""""'" 
MARTINS DE vettrau„„="4 r: 

FARIAS:011611113"rjrZ 
52 n;:r7trgar""" 

no/Vir aos ~a irem 

Vida 
wil(meses)

Otd.nino Preço UnitIRSI Preço Anual Preço 
Mensal 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUCk0 DOS SERVIC 
COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARF1106 E VIAS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 

DE. 

'44rje-fer.e.‘

1.2 - Coleta e Transporte de Residuos Domiciliar e Comerciais com Carrocoria em Madeira de Capacidade do 6 m' nos distritos Comp. 02 

Calça e camisa de brim o/motonsta 1.00 2.00 6.00 137,85 827.10 68.93 
Botina de segurança 1 00 2.00 6.00 118.36 710.16 59.18 
Boné de brim 1.00 4,00 3.00 17.29 51.87 4.32 
Capa de chuva 1.00 4.00 3.00 17,55 52.65 439 
Total 136.82 

Farda e EPIS Gari 

Itens Qtd./Pessoa . 
Vida 

utillmesesl 
Cltd./Ano Preço Unit.IRS) Preço Anual 

Preço 
Mensal 

Calça e camisa de brim Man 1.00 250 5.00 137.85 689.25 57.44 
Botina de segurança 1.00 2.50 5.00 118.36 591.80 49.32 
Gorro Calda 1.00 4.00 3,00 14,93 44.79 3.73 
Capa de chuva 1.00 4.00 3.00 17.55 52.65 4.39 
Colete (eletivo 1.00 4.00 3.00 17,55 52.65 4,39 
i .uvas de segurança 1.00 0,50 24 00 15 12 362 88 30.24 
/Mascara sernifacial impermeavel 1.60 2.00 6.00 4.15 24.90 2,08 
Total 151,59 

Resumo Fardamentos e EPIA 

Funcionário Quant RS /pessoa Preço Mensal 
Motorista 1,00 136.82 136.82 
Gari 3.00 151,59 454,77 
Custo Total 129,97 

Resumo dos Custos Operacionais 

Custo mensal dos veiculas 22.007.51 
Custo mensal com pessoal 16 719.53 
Custa mensal com farda e EPI s 129,97 
Custos Operacionais(RS) 38.857,01 

Custo Unitario do Serviço(RS/mt) 164.16 
Custo Mensal (RS) 38.857.01 
Produção Mensal Estimada In'imes) 236.70 

Custo Mensal (RS) 
Dl 
otal 

23.15% 
38.857.01 
8.994.93 

47.851,94 

Produção Mensal Eshmada(m9mês) 236.70 
Preço Unitário (RS/mil 202,16 

Coleta e transporte de residuos domiciliares e comerciais c)caminháo carretaria em madeira R$ 202,16 

~roo <111 News res rtWod20 AMAM, 
0110411/AS , as: 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA PUBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
COLETA, TRANSPORTE DE RESiDUOS SOLIDO DOMICILIARES. COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE VARRIÇÃO-155 VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICiP10 DE MONSENHOR TABOSA ICE) 

1.3 - Coleta e Transporte de entulho, poda e lixo publico com Caminhao Basculante 12m' Comp. 03 

VEICULO: CAMINHÃO BASCULANTE 12W 

Quantidade Diária de Resíduos Coletado 

q = Of (dias de Coleta no mês) 

q1 8.08 mndla 

q2 = 11.28 mndla 

taumero do Viagens por turno 

NV= axVCxJ 
(LxC)+(q xVC x1V) 

NVOIxo urb. 0.54 

NV ntulho 0,75 

Tempo do Viagem para Descarga LTV = 2 x D (km/  "I" Ti (h) 
Vt (km/h) 

TV1= 

TV2= 

0,16 ri 

0,16 h 

Frequência da Coleta no Município. Conforme tabela 5 
Coleta Diurna, 
Dias no Ano = 365 dias. 

e>1.1xo urbano Meses no Ano = 12 meses. 
N' de Domingos no Ano 52 dias. 

"Entulho N' de Penados no Ano = 10 dias: 
P1 — População(lixo urbano). 
P2 — População(entulho), 

— Produção diana de lixo por habitante(tixo urbano): 
— Produção diária de lixo por habilante(entulho): 

01 — Quant mensal de lixo urbano em m3 E(P x i X 30). 
02 — Quant mensal de entulho em m3 =(P x x 30); 
Dias de Coleta no Mês(pnixo urbano) 
Dias de Coleta no Més(pi entulho) 

e>Lixo urbano 

= >Entulho 

1- DADOS PARA O DIMENSIONAMENTO 

q1 — quant diária de lixo urbano coletada. 

q2 — guant diária de entulho coletada, 

VC — Velocidade média de coleta (5km/h). 

J — Jornada de Trabalho (40/5 = 8.00 h/dia): 

I.— Extensão das vias atendidas por turno lixo tob.. 
L — Extensão das vias atendidas por turno entulho; 
C — Capacidade de Carga do Caminhão (r13), 

TV— Tempo de viagem para descarga 

r) 12,0 m'x 0.80 x 1 = 9,6m3 

0.80= inclice de capacidade de carga do caminhão 

1= índice de computação do basculante 

Dl — dist. média do centro gerador ao local de descarga 
D2 — dial média do centro gerador ao local de descarga 
VI — Velocidade de Transp. (50km/h): 
11 — tempo necessário para pesagem de carga. (.0 h) 

12.003 hab 
12.003 hab 

0.35 kg/hab/dia 
0.60 kg/ttab/dia 

95.90 m'imés 
135.30 mIrmés 

12 dias 
12 dias 

8.08 mi/mês 

11.28 nr/més 

37,10 km 
37.10 km 

9,6 mt) 

4.00 km 
4.00 km 

ficrodução penado contrato(Lixo urbano) 

eriodo do contrato 
1.162,80 (m') 
1.623 60 (meses) 

Produção período contrato(entulho) 

Periodo do contrato 
1.62350 

12.00 

Produção mensal (lixo urbano) 96,90 (m3) Produção mensal (entulho) 13530 

Dias úteis no mês 12,00 (dias) Dias úteis no mês 12.013 

Produção diana(bxo urbano) 8.08 (mi Produção diária(entulho) 11,28 

Numero de viagens (lixo urbano) 0.54 Número de viagens (entulho) 0.75 

Percurso total 1.353.00 (km/mési Percurso total 1.203.00 

Percurso percorrido (12 meses) 
(km/perlado 

16.236,00 Percurso percorrido (12 meses) 
total contrato) 

14.436.00 

a) PREVISÃO DO NÚMERO DE VEICULOS PARA A COLETA DO LIXO URBANO 

Roteiros Diodos Diurnos 
produtividade media(viagrveicidia) 0.54 

Produção pNiagem (m') 9.60 

Coleta Diurna(1) 100.00 

Coleta Noturna(%) 0.00 
Coleta Diurna 

m'IrnéS 
Viagrveic (dia 

FERNANDO 
MARTINS DE 
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96,90 
0,54 

ciefs=11rwm""

is uuiac os is.. ê 

F=0/(qx1xV) onde, 
F • n" de veículos que compõem a frota. 

O -quantidade total de lixo a ser coletado, em t ou em ml. 

- capacidade do veiculo de coleta, em t ou em ni 
(em geral adota-se 70% da capacidade nominal). 

I 'fator de carga do equipamento. 
V- n' possível de viagens que o equipamento pode fazer na unidade 

de tempo (dia. semana ou mês) 

(111') 
(meses) 

(mi 
(dias) 
(mi ) 

(km/mès) 

(km/periodo total 
contrato) 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PUBLICA URBANA PARA EXECUCKÓ DOS SERVIÇ9S DE 
COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE VARRIC"RE VIAS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) ek's 

4414er-Ht 

1.3 - Coleta e Transporte de entulho, poda e lixo publico com Caminhão Basculante 12m' Comp. 03 

(mi/viagem 
Dias úteis/mês 

No De Veiculos-, (Calculac 

9.60 
12,00 

1.56 

b) PREVISÃO DO NUMERO DE VEÍCULOS PARA A COLETA DE ENTULHO 

Roteiros Diários Diurnos 
produtividade média(inagiveicirdia) 
Produção prviagem(m3) 

Coleta Diurna(%) 

Coleta Noturna(%) 
Coleta Diurna 

Viagiveicidia 
m'Anagem 

Dias úteis/mês 
No. De Veiculoss(Calcular 

(Adotado) 

• 

135.30 
0,75 
9,60 

12,00 
1,57 
1,00 

0.75 F•Cy(qxixV) onde. 
9.60 F - n' de veículos que compõem a frota 

O - quantidade total de lixo a ser coletado. em 1 ou em 
100110 q - capacidade do veiculo de coleta. em 1 ou em m.
0,00 (em geral adota-se 70% da capacidade nominal). 

f- fator de carga do equipamento. 
V- n possível de viagens que o equipamento pode fazer na unidade 

de tempo (dia, semana ou més) 

tritr vra ryir—FERNANDO -- 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA PUBLICA URBANA PARA EXECUÇK9OS SERVICVDE 
COLETA TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESIDÚOS DE VARRIÇAin VIAS E 

•••4frc• ff:‘ LOGRADOUROS PÚBLICOS 00 MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) Asti. 

1.3 - Coleta e Transporto de entulho, poda e lixo publico com Caminhão Basculante 12m' Comp. 03 

CUSTO MENSAL DO CAMINHÃO BASCULANTE 

VEICULO. CAMINHÃO BASCULANTE 12M' 

Remuneração do Capital do Veiculo(Mensal) 

VM VU I X VN 

2 X VII 

RC = Vm x i 
12 

Sendo' 
VU-vicla útil (anos 4 
VN - valor do veiculo novo (RS) 
1- taxa de juros anuais (6% ) 

Modelo Preço Veic.NovoIRSI Vm Taxa/ano(%) Total (RS) 

CAMINHÃO BASCULANTE 12W 5E3 778 02 352 361 26 50 1.761 81 

Custo total do veículo 1.761,81 

704.72 

Deprocinlio Mensal do Veiculo 

d: I-VRtt 

VU 

'c! - Coe( de depreciação 

Dep - Depreciação Mensal 

Dep=dxVN 
12 

VR - Valor Residual (%). 

Vi) - Vida ILMI (anos). 

VN - Valor do Veiculo Novo (RS) 

20% 

4 

Modelo Preço Velc.Novo(RS) 'ri Total (R5) 

CAMINHÃO BASCULANTE 12W 563.778,02 0 2000 9.396 30 

Custo total do veiculo 9.396,30 

3.758,52 

Quilometragem percorrida(para lixo publico e entulho) 

N° Veiculas 1,00 
dia/mês 12.00 
Viagem/veiculo/dia 1.29 

213.00 

i
km/diaNetculo 
km/viagem/veiculo 165.12 
km/mês 2.556,00 

Combustível 

Inrostmés 911.28 
Preço(RSnitro) 6.03 
FtShries 5.495,02 

Nas rotas de coleta considerar para o caminhão coletor 0.561 diesebkm. lá no caminho ate o aterro sanitário considerar 0,251 diesel/km 
para Coleta do lixo urbanotSedel 
coleta na Sede 23.55 x 30 = 706,50 kinimes ===> 706,50x 0,56 /km = 395.64 Ittros/mes 
Ida/volta ao aterro 8x 30 = 240 km/mes .. 4' 240 x 0.25 Vkm 60.00 litros/mês 

para coleta do entolho(sedei 
coleta na Sede 23.55 x 30 = 706,50 km/rnes ===> 706,50 x 0.561/km = 395.64 litrosPnes 
Ida/volta ao aterro 8 x 30 r 240 kinimes 44> 240 x 0.251/km = 60.00 Mios/mês 

total ... 911,28 litros/mas 

Lubrificantes (óleos, graxas e filtros) 

Insumos Preço Will-(RS) Valor(RS) 
iiieo carter 26.95 413,31 

oleio cx Mudiclifer, e hidraulico 26 95 68.88 
graxa 43 05 110.04 
filtros 29.57 241.10 

RI/mós 833,33 
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• troca de rileo 

cárter •151 a cada 2.500 Km. 
cx. mudança/diferencial - 51 /51 a cada 10.000 Km. 
hidráulico -101 em 10.000 Km. 
consumo de graxa - 0.0010 Kg/km 
uma lavagem pôr semana (2 por mês o/coleta do lixo urbano e entulho) 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PUBLICA URBANA PARA EXECIJQM) DOS SER 
COLETA TRANSPORTE DE RES1DUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE VARRI4p0 DE VIA 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA ICE) 

,-e

11.3 - Coleta e Transporte de entulho, poda e lixo público com Caminhão Basculante 12m• 

Pneus o câmaras 

1 Comp. 03 

lnsumos Preço Unit.(RS) Valor( R$) vida util de 35.000 km. inclusive 01 Jogo de reeapagem 
Pneus c câmaras 8 284 57 605,01 

Manutenção 

gastos COm reparos, incluindo materiais, peças e acessonos de reposição Instámos Preço Unit.(12S) Valor(RS) 
Manutenção Mensal p/01 veiculo 337.919.90 6.336,00 correspondem ao coeficiente de reparos de 0 90, incidente sobre o valo. 

de aquisição do equipamento, com vida Útil de 4 anos 

• 
CM = CM =  VN x 14 

VUx12 

TrIbutos,Seguros o Taxas 

Sendo 
VIM - valor do veiculo novo (RS) 
VU - vida útil veiculo novo (anos) 4 
•K - coeficiente de proporcionalidade para manutenção 0.9 

VN (RS) Valor(RS) 
•IPVA e Seg. Obngatono 12 5%) a a 337.919.90 440,00 

liSimesNelculo 440,00 

176,00 

Ferramentas o Utensillos 

Para Equipe Veiculo 

Dado pela Formula la 

Sendo 
VU - vida útil (ano:4 
VN - valor do veículo novo. (RS) 

Tipo de Ferramenta 
Qtd./ 

veiculo 
Vida útil(meseal Qtd. Ano Preço UnIt.(RS) Preço Anual Preço Mensal 

Vassourâo gan 40cm 1.00 1.00 12,00 25.79 309.48 25.79 

Pá quadrada 1.00 3.00 4.00 36 90 147.60 12.30 

Garforoscador 1.00 4.00 3.00 34.49 103.47 8,62 

Cone de sinalização 4.00 12.00 4.00 41.95 187.80 13.98 

Lona rodoviária 1,00 12.00 1.00 599,73 599.73 49,98 

Total 110,67 

Para 01 Equipamento 110.67 

Número de equipamentos 1.00 

Custo Total (RS) 110,67 

Resumo do Custo Total do Basculante 

Remuneração do Capital 704,72 

Depreciação dos Veículos 3.758.52 

Combustível 5.495.02 

Lubrificantes (óleos. graxas e filtros) 633,33 

Pneus e câmaras 605.01 
Manutenção 6.336,00 

Tnbutos.Seguros e Taxas 178.00 
Ferramentas e Utensílios 110,67 

Custo Total do Baaulante 18.019,27 

Dimensionamento do Pessoal 

Quantidades de pessoas por veiculo 
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OOBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA PUBLICA URBANA PARA EXECUÇÃO 04$ SERVIÇ D V E fr,... 
COLETA TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESiDUOS DE VARRIÇÃO D S E
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 'sai:e-Mc f  I " 

1.3 - Coleta e Transporto de entulho, poda e lixo público com Caminhão Basculante 12m' Comp. 03 

CAMINHÃO BASCULANTE 12W 1 00 3,00 

Quantidade Total de Pessoas Quant Pessoas 
por velculos 

Quant 
Veiculos 

Calculado 

Chiam. Total de 
Pessoal 

Ouanttdade de Gan 3 00 
1 00 

3.00 

Quantidade de Motoristas 1.00 1,00 

Reserva TeCnica(motOnsta) O 0.00 000 
Reserva Técnica(geri) O 
Total 4.00 4,00 

Custo Unitário com Pessoal 

Item Unld. Gari Coletor 
Salano RS 1 483.61 

Inslubndade - 40% RS 593.44 
Adicional Noturno RS 0.00 
Salário Base RS 2.077.05 
Horas Extras - 50% RS 

Horas Extras - 100% RS 

DSR horas Estras RS 

Salino Mensal RS 2.077.05 
Encargos 72.08% 1.497,14 

Salário • Encargos RS 3.574,19 
Almoço RS 303.00 
Cale da Manha RS 126.25 
Custo Mensal 4.003,44 

Item ÚnId. Motorista 

Salano RS 2.072,66 

Inslubridade -20% R5 414,53 

Adicional Noturno RS 0.00 

Salário Base RS 2.487,19 

Horas Extras . 50% RS 
Horas Extras - 100% R$ 

DSR horas Estias RS 

'Balado Mensal RS 2.487,19 

Encargos 72.08% 1 792,77 

Salino 4. Encargos RS 4.279,96 

Almoço RS 303.00 

Cate da Manhã RS 126.25 

Custo Mensal 4.709,21 

Custo Mensal Total com Pessoal 

Funcionário Custo mensal/pessoa Quantidade Total 

Gan coleto* 4003.44 3.00 12.010.32 

Motorista 4.709,21 1.00 4 709 21 
Total/más 4.00 16.719,53 

Custo Mensal com Farda e EPI's 

Farda e EPI's Motorista 

Itens Otd./Possoa . 
Vida

util(meses) 
QtrtiAno Preço Unit.(RS) Preço Anual Preço Mensal 

Calça e camisa de brim pimolonsla 1.00 2.09 6.00 137.85 827.10 68 93 

Botina de segurança 1.00 2,00 6.00 118,36 710,16 59.18 

Boné de brim 1,00 4,00 3.00 17.29 51,87 4.32 
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OBJETO: CONTRATAÇA0 DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA PUBLICA URBANA PARA EXECU01)0 DOS SERV S DE 
COLETA, TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRICkir DE VIAS 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 

e4tfro.c 

1.3 • Coleta e Transporte do entulho, poda e liso público com Caminhão Basculante 12m' Comp. 03 

Caca de chuva 1 1.00 'ao 3.00 17 55 52.65 4.39 
Total 136,82 

Farda o EPI s Gari 

Itens Qtd-flaessoa . 
Vida

util(meses) 
Cltd./Ano Preço Unit.(RS) Preço Anual Preço Mensal 

Calça e camisa de brim pigan 1M 300 4,00 137.85 551.40 45.95 
BotÍna de segurança 1,00 3.00 4.00 118.36 473,44 39,45 
Gorro Califa 1.00 4.00 3.00 14 93 44,79 373 
Capa de chuva 1.00 4.00 3,00 17.55 52,65 4.39 
Colete reflettvo 1.00 4.00 3.00 17.55 52.65 439 
Luvas de segurança 1.00 0.50 24.00 15 12 362.88 30.24 
Máscara sermfacial Impermeável 1.00 2,00 6.00 4.15 24.90 208 
Total 130,23 

• 
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VOBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA AREA DE LIMPEZA PUBLICA URBANA PARA EXECUW) DOS SE VI OS D 
COLETA, TRANSPORTE DE RESIOUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS DE VARRID118) DE VIAS e.

%Nit,..,--....• te'
LOGRADOUROS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 

1.3 - Coleta e Transporte de entulho, poda e lixo publico com Caminhão Basculante 12m• Comp. 03 

Resumo Fardamentos e EPI s 

Funclonarlo Ouant. RS /pessoa Preço Mensal 
Motorista 1 00 136 82 136.82 
Gan 300 130 23 390.69 
Custo Total 239,22 

Resumo dos Custos Operacionais 

Custo mensal dos veiculas 18 019.27 
Custo mensal com pessoal 16.719.53 
Custo mensal Com tarda e EPI s 239.22 
Custos Operaclonals(RS) 11.978.02 

le
Custo Unnan0 do Sennço(RS/rnI ) 
Custo Mensal (R$) 
Produção Mensal Esbmada(m1/mês) 

150.64 
34.978.02 

232.20 

Custo Mensal (RS) 34 978.02 
BOI 23.15% 8 097 00 
Total 43.075.02 

Produção Mensal Estimada(m'imés) 232.20 
Preço Unitário (125/ml) 185.51 

Coleta e transporte de reskluos de lixo publico e entulho c/caminhão Basculante RS 185,51 

• 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANÁ PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES. CSfiTA E 
TRANSPORTE DE RESIDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
MONSENHOR TABOSA (CE) 

1.4RETROESCAVADEIFtA INCLUINDO COMBUSTÍVEL, MANUTEÇÃO E OPERADOR 

Planilha de Composição de Preço 

5678 • RETROESCAVADEIRA COM PNEUS, COM POTÊNCIA DE 88HP • CHP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QTD. P. UNITÁRIO P. TOTAL 

5664 Manutenção h 1,00 30 47 30 47 

53786 Matenais na operação h 1,00 53,90 53.90 

88294 Operador com encargos h 1.80 31.53 31,53 

88857 Depreciação h 1,00 24.38 24 38 
88858 Juros h 1,00 6.44 6.44 

TOTAL POR HORA TRABALHADA SIBDI 146,72 

TABELA SINAPI- CE. NOV/2023 SEM DESONERAÇÃO - CÓDIGO 5678 

CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (RS/MÊS) 146,72 

5 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 
Discriminação Unidade Quantidade Custo Unit. Subtotal Total(RS) 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) % 25,35% 14672 37.19 

37,19 

Custo Mensal com BDI (RS/mês) 

PREÇO HORA (RS/HORA) 

37,19 

1  183,911

PREÇO MENSAL TOTAL (RS/MÊS) 27.586,50 

QUANTIDADE MÉDIA DE HORAS TRABALHADA POR MÊS 150,00 Horas 

PREÇO HORA TRABALHADA (RS/HORA) 
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COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRten DE V AS E 
‘ OBJETO: 

CONTAT 
R

AÇÃD 
O E EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PUBLICA URBANA PARA EXEC6100 DOS Sy II4VIÇ 1)E 

,..4LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICiP10 DE MONSENHOR TABOSA (CE) r 

PLANILHA' SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL 

[2.1 -Serviço de Varrição manual 

Considerações Iniciais 

Dias Úteis 
365 dias/ano 

52 domingo/ano 
10 feriado ano não coincidente com o repouso 

303 dias úteis ano 
25.25 dias trabalhados mês 

Previsão do Número de Equipes para Varrição 

Dados para Dimensionamento 

Quantidade de vias a varrer(mensal) 523.28 km/mês 
Quantidade de vias a varrer(chario) 20.72 km/dia 
Quantidade de dias 25.25 dias 
Produtividade médiahganrkmiclial 2.70 
Quantidade de varredores necessários 8 00 
Total Geral 8,00 homens 

N=  d 
25.25 • r 

N — N' de Varredores: 
d — quilometragem mensal da sarjeta a ser varrida (km). 
r — produtividade do varredor (km de sarjeta/dia/varredor) = 2 a 4 km 

Custo Mensal com os Carrinhos Lutocar 
Preço e Quantidade 

Modelo 
Preço 

Unit.(12S) 
Quantidade Total(RS) 

Carnnho Lutocar de 240 litros 399,65 4.00 1.598,60 

admite-se um otocar para uma equipe de 2 varredores 

Manutenção 

admite-se o custO cananutençao. durante sua vida útil correspondente a 5% 
. teço Unitano 399.65 
Fator de manutenção(%) 5 
Vida útil (meses) 12 
Custo unitário total 1,67 

Numero de equipamentos 4 00 
Custo total com manutenção 6,68 

Ferramentas e Utensilios 

Tipo de Ferramenta Out./ equipe 
Vida 

. 
util(meses) 

Qtd. Ano Preço 
Unit.(RS) 

Preço Anual 
Preço 

Mensal 
Vassourão gan 40cm 1.00 0.50 24,03 25.79 618,96 51 58 
Pa quadrada 1.00 3.00 4,00 36 90 147.60 12 30 
Vassoura 1.00 0.50 24.00 11,80 283,20 23 60 
Ciscado, 1.00 3.00 4.00 34 49 137.96 11 50 
Sacolas plasticas(mes) 253,00 0.00 3.036,00 0,18 546.48 45 54 
Carrinho Lutocar 1.00 12,00 1.00 399.65 399.65 33 30 

Total 2.133,85 177,82 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECtibit. O DOS SeIVIÇOSpE 
COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRI49 DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) ...c. c-

Quantidade de Sacos plásticos por Varredor 10 unit: 

Para 01 Equipe 177,82 
Número de equipes 5 CO 
Custo Total (R$) 889.10 

Resumo do Custo Total de Equipamentos e Utensilhos 

Manutençâo
Ferramentas e Utensifios 

6 68 
889 10 

Custo Total (R$) 895,78 

Dimensionamento do Pessoal 

Quantidade de Pessoas 

efrJariedo es 
Tiyotal 

8,00 
8.00 

Item Unid. Varredor 
Salário RS 1.483,61 
Inslubridade - 20% RS 296.72 
Adicional Noturno RS 0,00 
Salário Base RS 1.780,33 
Horas Extras - 50% RS 
Horas Extras - 100% RS 
DSR horas Estras RS 
Salada Mensal RS 1.780,33 
Encargos 72.08% 1.283.26 
Salário • Encargos RS 3.063,59 
Almoço RS 303.00 
Café da Manhá RS 126 25 
Custo Mensal 3.492,84 

Custo Mensal Total com Pessoal 

aio Funcionário Custo mensal/pessoa Quantidade Total 
Varredor 3.49284 8.00 27 942.72 

Total/mês 8,00 27.942.72 

Custo Mensal com Farda e EPI s 

Farda e EPI's Varredor 

Itens QtdJPessoa . . 
Vida 

util(meses) 
Otd./Ano Preço Unit.(RS) Preço Anual 

Preço 
Mensal 

Calça e camisa de bnm pigan 1.00 200 6.00 137 85 827 10 68.93 
Botina de segurança 1,00 200 6.00 118.36 710.16 59.18 
Gorro Califa 1.00 4.00 3.00 14.93 44 79 3.73 

Capa de chuva 1 00 4.00 300 17.55 52.65 4.39 

Luvas de segurança 1 00 1.00 12 00 15.12 181 44 15,12 
Total 151,35 

Resumo com Fardamentos e EPI s 
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OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXE4ÇÃO DOWRVIÇO$DE 
COLETA, TRANSPORTE DE RESIDUOS SOLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESIDÚOS DE VAR‘tIÇÃO DE WAS E$.; 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) tiNMArE4Tt çk-

Funcionâno Cluant. RS /pessoa Preço Mensal 
Varredor 8.00 151 35 1 210 80 
Custo Total 1.210,80 

Resumo dos Custos Operacionais 

Custo mensal com equipamentos e utensIlOs 895,78 
Custo mensal com pessoal 27 942,72 
Custo mensal com farda e EPI's 1.210,80 

Custos OperacionalsIRS) 30.049,30 

ilCusto Unitário do Serviço(RSikm) 

Custo Mensal (RS) 
Produção Mensal Estimada(krivmáS) 

57 42 
30 049 30 

523,28 

Custo Mensal (RS) 30 049.30 

BOI 23.15% 6.95605 

Total 37.005,35 

Produção Mensal Estimada(kmiráás) 523,28 

Preço Unitário (RSikm) 70,72 

Serviço de Varrição Manual R$ 70,72 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBA4 PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COUZA E „ 
TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ' ' 
MONSENHOR TABOSA (CE) 

431 - Gerente Comp. 06 

Item Unld. Valores 

Salário R$ 1,982,83 

Inslubridade - RS 

Adicional Noturno RS 0.00 

Salário Base R9 1.982,83 

Horas Extras - 50% R$ 

Horas Extras - 100% RS 

DSR horas Estras R$ 

Mario Mensal R$ 1.982,83 

Encargos 72,08% 1.429.22 

Salário • Encargos R$ 3.412,05 

Almoço RS 303,00 

Café da Manhã R$ 126,25 

Custo Mensal 3.841,30 

Custo mensal (RS) 3.841,30 

BOI 23,15% 889.22 

Total 4.730,52 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECUÇAO DOS 
SERVIÇOS DE COLETA. TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES. COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE 
VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 

COMPOSIÇÃO DE B.D.I. 

GRUPO A DESCRIÇÃO % 
Despesas Indiretas 

AC Administração central 3,50 

DF Despesas financeiras 1.00 

R Riscos 1.39 

TOTAL A 5.89 

GRUPO B Beneficio 

S + G Garantia/seguros 0.50 

L Lucro 8,00 

TOTAL B 8,50 

GRUPO C Impostos 

PIS 0.65 

COFINS 3.00 

ISS 3.00 

TOTAL CO) 6,65 

BOI - 23,15% 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE LIMPEZA PÚBLICA URBANA PARA EXECIXACIFOS 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDO DOMICILIARES, COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DE 
VARRIÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA (CE) 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS - MENSALISTA S/DESONERAÇÃO(*) 

• 

• 

GRUPO A 
Al INSS 20.00% 
A2 SESI 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 
A4 INCRA 0.20% 
AS SEBRAE 0,60% 
A6 SALÁRIO MATERNIDADE 2.50% 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO 3.00% 
A8 FGTS 8.00% 
A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 36,80% 

GRUPO 13 
81 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 0.00% 
82 FERIADOS 0.00% 
83 AUXILIO ENFERMIDADE 0.71% 
84 13° SALÁRIO 8.33% 
85 LICENÇA PATERNIDADE 0.06% 
86 FALTAS JUSTIFICADAS 0,56% 
87 DIAS DE CHUVA 0,00% 
88 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,09% 
89 FÉRIAS GOZADAS 7,07% 
810 SALÁRIO MATERNIDADE 0,02% 
8 TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE A 16,84% 

GRUPO C 
Cl AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4.31% 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0.10% 
C3 FÉRIAS INDENIZADAS +1/3 3,39% 
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3.70% 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,36% 
C TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE A 11,86% 

GRUPO 0 
Dl REINCIDÊNCI DE A SOBRE 8 6,20% 

02 
REINCIDÊNCIA DE A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO + REINCIDÊNCIA DE FGTS SOBRE AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO 

0,38% 

TOTAL DE REINCIDÊNCIA DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 6,58% 
* GRUPO E 

E TOTAL (A+13+c+D±E) 72,08% 

(*) A Desoneração da Folha de Pagamento através da CPRB é destinada a determinadas atividades, conforme 
previsto no ANEXO I da IN da Receita Federal do Brasil n° 1436/13. 
Para as atividades de Coleta de Residuos (CNAE grupo 381). não existe a previsão legal para DESONERAÇÃO da folha 

de pagamento através da adoção da CPRB 
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ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO CONCORRENCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Ne 060.2024-SMO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2024.09.09.01 

CONTRATO Ne 2024XXXX.X 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE FAZEM ENTRE SI 0(A) SECRETARIA DE OBRAS E 

0(A) Secretaria de Obras, com sede no(a) PC DA MATRIZ, S/N, CEP 63.780-000, CENTRO, MONSENHOR 
TABOSA, CEARÁ, inscrito(a) no CNP1 sob o N9 07.693.989/0001-0S, neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr(a) GEOVANA DE MOURAS TORRES, Ordenador(a) de Despesas, doravante denominada 
CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNI31 soba N9 ".***.***/**••-", 
sediado(a) na   doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a)   portador(a) do   tendo 
em vista o que consta na Concorrência Eletrônica N9 060.2024-SMO do Processo Administrativo N2
2024.09.09.01 e em observância às disposições da Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— OBJETO (art. 92,1 e II) 

13. O objeto do presente instrumento é COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO 
MUNICÍPIO DE MONSENHOR TABOSA-CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

L4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de XX meses, podendo ser prorrogados sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 

competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

W 
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permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

f) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

g) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente; 

h) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

i) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

j) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

5.1. Ovalor total da contratação é de 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, ), XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
n2 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio económico- financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §22, da Lei ri2 14.133, de 2021. 

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

8.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 

8.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 

8.1.16. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado. 

8.1.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
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que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendéncias, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá- lo na execução 
do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
Incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei rfif 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social: 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; es) 
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Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133, de 2021; 

Fls MONSENHOR 

9,23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 
do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.27. Elaborar o Diário do objeto contratado, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo 

9.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução n2 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À L.GPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 
a eventual descarte realizado. 

10.10.Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11.0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12.0s contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Para assegurar a plena execução contratual, o CONTRATADO deverá apresentar garantia, 

conforme detalhado na Cláusula 11 do Edital. 

a CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete Infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o contratado que: 

i) der causa à inexecução parcial do contrato; 

j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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1) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

o) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

XI) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 

XII) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 49, da Lei n2 14.133, de 2021); 

XIII) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da lei n9 14.133, de 
2021). 

XIV) Multa: 

c) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

d) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

XV) O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

XVI) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10 % a 
30.% do valor do Contrato. 

XVII)Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 

XVIII) Para 

a 30% do valor do Contrato. 

valor n d o Contrato.Para 
infr 

(88) 369 1327 
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XIX) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20% do valor do 
Contrato. 

MONSENHOR 
TABOSA 

XX) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 8% a 25% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §79, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n° 
14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

12.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

12,8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

(88) 3696-1117 
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abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n2 
14.133, de 2021). 

12.11.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inicloneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

12.13.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n9 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.9 
14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Secretaria de Obras, na dotação: 0501.15.452.0336.2.022 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA - 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC, 
PESSOA JURÍDICA - 1500000000 Recursos não vinculados de imp.. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9
14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 

16.4, Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 82, 
§22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92, §12) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pindoretama para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

P.I"") 71 • OuP, 

GEOVANA DE MOURAS TORRE 
ORDENADOR(A) DE DESPESAS 

SECRETARIA DE OBRAS 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

Monsenhor Tabosa/CE, XX de XXXXXXXX de 2024., 

REPRESENTANTE LEGAL 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNP.' XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
CONTRATADA 

NOME: 
CPF: 

(88) 3696-1117 
Praça 7 de Setembro, IS -Centro 

Monsenhor Tabota/CE 
wsw,tmonsenhorlOosmen~ 



PREFEITURA DE 
1
,
Lis& MONSENHOR 

1 Y? TABOSA MONIC PIO 
VERDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 060.2024-SMO 

PROCESSO N°2024.09.09.01. TIPO - MENOR PREÇO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA-CE torna 
público que abriu Licitação na modalidade Concorrência N° 060.2024-SMO, para 
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE 
MONSENHOR TABOSA-CE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no projeto básico e demais anexos no instrumento convocatório, no dia 
26 de setembro de 2024 as 08h00min. Edital e Anexos disponiveis no site 
www.monsenhortabosa.ce.qov.br. Maiores informações pelo E-mail 
cplmtabosaahotmailcom. Este Certame ocorrerá através do site 
https://compras.m2atecnolooia.com.br/ 

Monsenhor Tabosa/CE, 10 de setembro de 2024. 

• ,40-1-^r 
GEOVANA DE MOURAS TORRES 

Ordenador(a) de Despesas 
órgão Demandante: Secretaria de Obras 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 060.2024-SMO 

PROCESSO N° 2024.09.09.01. TIPO - MENOR PREÇO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA-CE torna 
público que abriu Licitação na modalidade Concorrência N° 060.2024-SMO, para 
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICIPIO DE 
MONSENHOR TABOSA-CE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no projeto básico e demais anexos no instrumento convocatório, no dia 
26 de setembro de 2024 as 08h00min. Edital e Anexos disponíveis no site 
www.monsenhortabosa.ce.qov.br. Maiores informações pelo E-mail 
cplmtabosaChotmaitcom. Este Certame ocorrerá através do site 
https://comoras.m2atecnoloqia.com.bri.

Monsenhor Tabosa/CE, 10 de setembro de 2024. 

liaSt21) . 
GEOVANA DE MOURAS TORRES 

Ordenador(a) de Despesas 
Órgão Demandante: Secretaria de Obras 

(n) 3696 1117 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA — CE — AVISO DE LICITAÇÃO — 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 060.2024-SMO. O município de Monsenhor Tabosa 
torna público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 26 de setembro de 
2024, às 08h00min, estará recebendo as propostas de preços referentes a esta 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa 
ABERTO, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, cujo objeto é a 
COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS SÓLIDOS DO MUNICIPIO DE MONSENHOR 
TABOSA-CE. O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico já mencionado. Quaisquer 
informações poderão ser obtidas no horário das 08h0Omin às 14h00min na sede da Prefeitura 
ou através do telefone (88) 3696-1117 GEOVANA DE MOURAS TORRES, Ordenador(a) de 
Despesas. 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 11/09/2024 

- JORNAL O POVO 
- DOE-CE 
- PNCP 

ÓRGÃO: SECRETARIA DE OBRAS 

MUNICIPIO 
VERDE 

' 


